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EM GUAIRAÇÁ

 Na quinta feira 06/12, 
o Prefeito de Floraí, Edson 
Ratti, juntamente com a sua 
equipe de administração, 
liberou a segunda parcela do 
13º salário, referente ao ano 
de 2012,  a todos os Servido-
res Públicos Municipais, uma 
vez que a primeira parcela, 
já havia sido paga próximo a 
julho do corrente ano. 
 “Desde de que as-
sumimos a Administração 
Municipal, em Janeiro de 2005, 
sempre procuramos valorizar 
de forma especial os Servido-
res Municipais, pagando os 
salário rigorosamente em dia, 
sem um único dia de atraso, du-
rante estes oito anos e  também 
pagamos o 13º salário sempre 
com antecipação, demonstran-
do respeito por aquelas pessoas 
que nos ajudam a administrar 
o  município”, disse o Prefeito 
Edson Ratti.  

Floraí libera segunda 
parcela do 13º Salário

        “Desta forma, também 
estamos incentivando a 
economia local, com pa-
gamentos sendo liberados 
em dia, trazendo tranqüi-
lidade ao comércio, pois 
a Prefeitura Municipal 
é  a  pr incipal  fonte  de 
geração de recursos do 
município”, finalizou Pre-
feito Municipal. A folha 
de pagamento do mês de 
dezembro será antecipada 
para sexta-feira dia 21.

Prefeito Edson Ratti

 Aos 57 anos de eman-
cipação política, o municipio 
de São Jorge do Ivaí, apesar 
de jovem, já fez grandes con-
quistas no terreno econômico, 
social, cultural e político. A 
comunidade comemorou nos 
dias 7 e 8 de dezembro e reali-
zou uma extensa programação, 
alusiva ao aniversário do mu-
nicípio. No dia 7 de dezembro 
foi realizado show musical da 
Banda Santa Mônica na Praça 
Santa Cruz, centro da cidade.
 As atrações continu-
aram, dia seguinte (feriado 
municipal) com a realização de 
outros eventos festivos, como 
o show pirotécnico mostrado  
às 0h00 horas do dia 8 e ao 
amanhecer, as 9h, inicio do 
Desfile Cívico. Prestigiando 
essa data comemorativa do 
município,  estiveram presen-
tes alem do grande publico, as 
autoridades políticas e religio-
sas do município, aplaudindo 
os escolares que ficaram con-
centrados nas proximidades do 
ginásio de esportes, desfilando 
até a Praça Santa Cruz, orgu-
lhosos, pelo lugar onde vivem 

São Jorge do Ivaí comemora 57 anos  
Com muitas atividades durante o final de semana, feriado municipal e lançamento da Pedra Fundamental da UBS

 Ainda para abrilhan-
tar esse dia, as autoridades 
presentes participaram do 
Lançamento da Pedra Fun-
damental da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) que será 
edificada em terreno do 
município na Rua Benedito 
José Muniz, nº 300, (Jardim 
Castilho) ao lado do Hospital 
Rural João XXIII.  
 Estavam presentes ao 
cerimonial de assinaturas do 
“PERGAMINHO”, o prefei-
to Milton Muzulon, o Presi-
dente do Legislativo Munici-
pal, Antonio Casagrande, os 
vereadores Laerte Pereira da 
Silva Santos, Ailton Apare-
cido Zago, Valci Perdomo da 
Silva, César Miguel Candeo 
dos Santos, Carlos Alberto 
Martins Guimarães e Silmar 
Aparecida da Silva Camilo, 
o Presidente da Fundação 
Hospitalar Mauro Gomes,  o 
secretário municipal de Saú-

e que foi construído pelos seus 
pais. Garbosamente também o 
grupo da Melhor Idade e os ve-
ículos antigos representando 
cada ex-prefeito do municí-
pio, frisando o período onde 
se mantiveram a frente do 
município também desfilaram 
em grande harmonia. 
 Representantes da 
lavoura e do comércio co-
laboraram no sentido de dar 
maior brilhantismo as festivi-
dades comemorativas a esta 
data magna, desfilando em 
carros alegóricos e podendo 
transmitir maior significado 
a principal economia da ci-
dade, onde se verifica uma 
das maiores arrecadações per 
capita do território nacional. 
 No palanque, o  pre-
feito Milton divulgou recente 
pesquisa que foi constatada, 
dizendo: “Nosso povo é muito 
feliz e não quer jamais mudar 
de São Jorge do Ivaí. Pensando 
na cidade de 57 anos atrás, 
comparando com a cidade de 
hoje, percebemos claramente, 
que temos tudo para termos 
uma cidade melhor ainda, o 

Nosso povo é muito feliz e não quer 
jamais mudar de São Jorge do Ivaí 
disse o prefeito Milton Muzulon

que precisamos é de buscar 
cada vez mais, união, fraterni-
dade, muita paz e amor ao pró-
ximo. E isto só será possível, 
com JESUS  ao nosso lado, 
nos ensinando a vivermos 
como verdadeiros irmãos”. 
 A atual administração 
trabalha de maneira a promo-
ver o crescimento gradativo, 
sustentável e sólido, isso em 

todas as áreas da gestão pú-
blica, como saúde, educação, 
social, infraestrutura, com ge-
ração de renda e oportunidades 
de emprego. No setor rural, 
por exemplo, o município que 
sempre esteve voltado à pro-
dução de grãos, mais uma vez 
está assistindo outro grande 
sucesso, num investimento 
da iniciativa privada, gerando 

divisas e empregos com a 
avicultura de corte.
 São Jorge do Ivaí pos-
sui 5.590 habitantes segundo 
o censo de 2010. Segundo o 
prefeito, 90% da população 
possui moradia própria e 100% 
de área asfaltada com quase a 
totalidade das moradias com 
rede de esgoto. No Paraná 
o município possui um dos 

melhores índices de IDH, o 
2º melhor PIB da AMUSEP 
e o 3º maior VBP agrope-
cuário. Tanto na educação 
fundamental como na saúde, 
a cidade está posicionada 
entre as melhores do Paraná. 
Segundo a F.G.V (Fundação 
Getúlio Vargas) São Jorge do 
Ivaí é a terceira cidade do Pa-
raná na GESTÃO SOCIAL.

Com alegria a participação do Grupo da Melhor Idade de São Jorge do Ivaí A Fanfarra Municipal imponente motivo de orgulho da cidade

A presença da Fanfarra de Paiçandu também ficou marcada, na ocasião entoaram o hino nacional

Escola Municipal São Jorge

PEDRA FUNDAMENTAL DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS
de, João Geraldo Casagran-
de, a gestora da Assistência 
Social Olineti J. Granzotto, 
entre profissionais da área da 
saúde, enfermeiros(as) e em 
especial o prefeito eleito An-
dré Luiz Bovo e sua esposa 
Aline Vansan Marangon.
 A solenidade acon-
teceu no próprio terreno, ao 
lado do Hospital. Pelo pro-
jeto, o prédio, com 404m², 
dispõe de 10 salas, terá a es-
trutura de atender o PSF, Gi-
necologia, Pediatria, Odon-
tologia, além de vacinas, 
possibilitando assim atender 
dois mil pacientes cadas-
trados em consultas para 
várias áreas clínicas. Encer-
rando a data comemorativa, 
reunindo-se, autoridades e a 
população saojorgense, na 
Igreja Católica as 20h para 
celebrar a tradicional missa 
em comemoração ao aniver-
sário do município. 

Autoridades: Valci, Candeo, Laerte, Ailton Zago, André Bovo, Milton, Didi, Beto e Casagrande relembrando a história de São Jorge do Ivaí

UBS em área privililegiada terá 404m² de construção
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

Legislativo Municipal de
Paranapoema
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DECRETO Nº 865/2012 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2478/2011, RESOLVE: 
 
              Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício financeiro 
de 2012. 
 
              Artigo 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para o 
exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 490.166,00 (Quatrocentos e noventa mil cento e sessenta e 
seis reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 05 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL 

 86 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 02 DIVIDA INTERNA 

  28.843.0017.2.015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS 
 105 4.6.90.71.00.00.00.00.0.1.000      PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 13.000,00 

     07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
 02 ASSISTENCIA SOCIAL 

  08.244.0008.2.027 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA 
 187 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.800,00 

     08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 236 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 

245 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.103      MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
246 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 15.666,00 

     12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 262 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104      MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00 

     09 SECRETARIA DE SAÚDE 
  02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
  10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

 312 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.700,00 
316 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230.000,00 
317 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 
321 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.303      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 

     10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED: 
 340 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.000,00 

     10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
 02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
 15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
 376 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.511      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 52.100,00 

     16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 362 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.515      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.400,00 

365 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.515      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 500,00 
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03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 

443 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00 
 
 
Total das Suplementações ...................................................................................................................................R$ 490.166,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o cancelamento das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

  01 GABINETE DO PREFEITO 
  04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450,00 
2 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 895,00 
3 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 877,00 
6 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.350,00 
7 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 262,00 

     02 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
 04.121.0003.2.003 MANUTENÇÃO DO DPTO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
 13 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.135,00 

14 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 551,00 
15 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 750,00 
16 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.308,00 

     03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 05.153.0016.2.004 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 22 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.137,50 

23 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 551,00 
24 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 580,00 

     04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 26 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

27 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
30 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00 
31 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 551,00 
32 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 640,00 

     05 OUVIDORIA GERAL E CONTROLADORIA 
 04.121.0003.2.006 MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA E CONTROLADORIA 
 34 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

37 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
39 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.400,00 
40 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 708,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0003.2.007 CHEFIA DE GABINETE - ADMINISTRAÇÃO 
 47 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 580,00 

     04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
 48 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 700,00 

49 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
50 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
51 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100,00 
53 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00 
54 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 551,00 
55 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350,00 
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     03 DIVISÃO DE C.P.D. 
  04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 

 60 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.100,00 
61 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
62 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
63 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 250,00 
64 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 145,00 

     04 DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 04.122.0003.2.011 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS 
 66 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 400,00 

68 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
69 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 220,00 
70 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
71 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 300,00 

     05 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  04.122.0003.2.012 ADMINISTRAÇÃO GERAL E PAÇO MUNICIPAL 

 76 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 700,00 
77 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00 
78 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 
80 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 
85 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.800,00 

     04.122.0003.2.068 MANUTENÇÃO DO CORREIO DE ALTO ALEGRE 
 95 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.123.0003.2.014 CHEFIA DE GABINETE - FINANÇAS 
 97 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00 

     03 DIVISÃO DE RECEITAS 
  04.129.0003.2.016 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECEITAS 

 106 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 400,00 
107 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
109 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 
110 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 
112 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 551,00 

     04 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
  04.124.0003.2.017 MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE 

 120 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.200,00 
124 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 690,00 
126 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 320,00 

     05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
  04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

 129 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 100,00 
130 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 
131 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220,00 
132 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00 
133 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 850,00 
134 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
 01 CHEFIA DE GABINETE 

  04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 
 136 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300,00 
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138 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
140 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 331,00 
141 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 151,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 143 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 

147 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
148 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 551,00 
149 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 2.800,00 
150 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 602,00 
151 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.650,00 
152 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.100,00 
153 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.744,00 
, 

    07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  08.244.0008.2.022 GABINETE DO SECRETÁRIO - AÇÃO SOCIAL 
 154 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

158 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 727,34 
159 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 265,00 

     02 ASSISTENCIA SOCIAL 
  08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

 160 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 220,00 
161 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 800,00 
162 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 220,00 
163 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 220,00 
164 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
166 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.300,00 

     08.244.0008.2.025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 
 168 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 100,00 

169 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.000,00 
170 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00 
171 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 
173 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00 
176 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.707,00 
178 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.262,00 

     08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
 193 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 100,00 

194 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 600,00 
195 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 910,00 
197 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
198 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.200,00 
199 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110,00 

     08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  12.361.0010.2.032 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 215 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 

217 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
218 3.3.90.14.00.00.00.00.0.1.000      DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.102,00 

     02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 231 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 600,00 

244 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 3.143,00 
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248 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.055,00 
254 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.104      OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
253 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.104      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 898,30 

     12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 263 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 200,00 

265 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.104      SALÁRIO-FAMÍLIA 250,00 
269 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 

     03 DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR 
 12.306.0010.2.039 DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
 279 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.000,00 

     05 DIVISÃO DE CULTURA 
  13.392.0012.2.043 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DA CULTURA 

 281 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 
283 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 900,00 

     13.392.0012.2.044 MANUTENÇÃO DO MUSEU E DA CASA DO ARTESÃO 
 285 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200,00 

287 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 600,00 

     06 DIVISÃO DE ESPORTES 
  27.812.0013.2.046 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 

 293 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.300,00 
295 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
296 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 650,00 
297 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 670,00 
298 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 

     09 SECRETARIA DE SAÚDE 
  10.301.0007.2.047 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

 299 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 
300 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
  10.301.0007.2.049 MANTER OS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 

 323 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.303      MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00 
324 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 
325 3.3.90.32.00.00.00.00.0.1.303      MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 250,00 
326 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 550,00 
329 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.303      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 835,00 
332 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.000      OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 
333 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.303      OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 

     10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0005.2.051 CHEFIA DE GABINETE - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICA 
 354 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.900,00 

355 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.512,00 

     02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
 15.452.0005.1.017 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E OBRAS COMPLEMENTARES 
 356 4.4.90.51.00.00.00.00.0.1.000      OBRAS E INSTALAÇÕES 24.508,11 

     15.452.0005.2.052 MANUTENÇÃO DOS SERV. URBANOS DE UTIL. PÚBLICA 
 375 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 53.000,00 

380 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.200,00 
381 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 3.600,00 
383 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.050,00 
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384 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 
386 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.897,75 

     15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
 387 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 400,00 

388 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.500,00 
389 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
391 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.200,00 
392 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 755,00 
393 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 900,00 
394 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.512,00 

     15.452.0005.2.055 MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 
 397 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 200,00 

398 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 
399 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
400 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 550,00 
401 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
403 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 470,00 
404 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.025,00 

     15.452.0005.2.056 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA 
 410 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 750,00 

411 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 140,00 
412 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.186,00 

     15.452.0005.2.057 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
 414 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.200,00 

415 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
417 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
418 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

     16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 359 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 400,00 

361 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
363 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300,00 
364 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 800,00 
368 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.515      MATERIAL DE CONSUMO 4.700,00 
367 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 350,00 
370 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.515      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.200,00 
369 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 480,00 

     26.782.0004.2.058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIP. P/ O SISTEMA VIÁRIO 
 426 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 580,00 

427 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.511      MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00 
429 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500,00 
430 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.511      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.600,00 
431 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.100,00 

     03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  17.512.0006.1.023 OBRAS DE AMPL. DO SISTEMA DE ABAST. DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO 

435 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.752,00 

     17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 
436 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 250,00 
437 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
438 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 200,00 
439 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000      OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 200,00 
575 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.511 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.500,00 
440 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700,00 
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441 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 7.600,00 
442 3.3.90.36.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 585,00 
444 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 963,00 

     11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0015.2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 446 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200,00 

447 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00 
452 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.272,00 

     20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
453 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.000      SALÁRIO-FAMÍLIA 400,00 
454 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 700,00 
459 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 500,00 

     20.601.0015.2.063 MANTER A PATRULHA MECANIZADA 
 464 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 600,00 

465 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.000      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0014.2.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 466 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.100,00 

470 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 200,00 
471 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 101,00 
473 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.350,00 

     02 TURISMO 
   23.695.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

 474 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000      VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400,00 
475 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400,00 
478 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000      MATERIAL DE CONSUMO 2.550,00 
479 3.3.90.33.00.00.00.00.0.1.000      PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 331,00 
480 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.100,00 

 
Total dos Cancelamentos......................................................................................................................................R$ 490.166,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e doze. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter De Mello 
Prefeito 

 

AVISO DE EDITAL
PREGAO PRESENCIAL n. 036/2012.

Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIOS.
Abertura: 28/12/2012 às 10h.
VALOR MÁXIMO: Anexo em Edital
Prazo de Entrega: Parcelado. 
Base Legal: Lei 10520/2002.
Informações Complementares: Na Prefeitura do Município de Uniflor/PR, 
Situada à Avenida das Flores nº118, em horário de expediente.
Fone (44) 270 – 1150.
Uniflor, 14 de Dezembro de 2012.
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EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 9/2012, RELATIVO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARA O COMPLEXO DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA, 
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE PARANACITY 
 
CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público 
devidamente inscrita no CNPJ: 76.970.334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, 1022, nesta 
cidade, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONVENIADO/BENEFICIADO: COMPLEXO DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA, INFÂNCIA E 
JUVENTUDE DA COMARCA DE PARANACITY, inscrito no CNPJ sob nº 00.661.867/0001-98, com sede  
à PR 453, KM 3, no município de Paranacity, Estado do Paraná, doravante denominado CONVENIADO, 
representado neste ato por sua Diretora Administrativa, senhora, LUCIMARA SIOLARI DE MICO, 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 4.078.336-9, expedida pela SSP-PR, CPF nº 
659.298.709-00, residente na Rua Emílio de Menezes, 793 – Centro – na cidade de Paranacity, resolvem 
celebrar o presente Convênio mediante as cláusulas e as condições seguintes. 
 
DO OBJETO DO CONVÊNIO: 
O presente Convênio tem por objeto a execução da manutenção deste Complexo e seus projetos: Casa 
Lar – Complexo de Atendimento Infanto Juvenil José Evangelista de Lima Ribeiro e Adolescente Aprendiz 
– cursos profissionalizantes para adolescentes, apoiando as ações de atendimento às crianças e aos 
adolescentes em situação de riscos, abrigando-as e realizando acompanhamento familiar para a 
reintegração; assim como no encaminhamento às famílias substitutas ou em situação de adoção; 
trabalhando a prevenção à consequência do uso de drogas e delinquência em geral e conforme plano de 
aplicação devidamente aprovado, que passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição. 
 
DO VALOR: 
Para a execução do Convênio, a CONCEDENTE repassará, sob forma de subvenção, a importância de 
até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), de acordo com o Plano de Aplicação devidamente 
aprovado, correndo as despesas por conta da dotação orçamentária 
10.003.08.244.0014.2.203.33.50.43.00.00, correndo os recursos por conta do Incentivo Fiscal destinados 
ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, que será creditado na conta 21.361-6, da agência 
0676-9 (Paranacity), do Banco do Brasil S/A. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
Exercício financeiro – execução – vigência: a partir da data de 17 a 31 de dezembro do ano de 2012. 
 
DO FORO: 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Paranacity para dirimir as questões decorrentes as execuções, com 
renúncia expressa de qualquer outro, e por estarem de acordo, firmam o presente convênio, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo relacionadas. 
 
Paranacity, 14 de dezembro de 2012. 
 

Mário Shideo Yamamoto 
Prefeito Municipal 

Lucimara Siolari de Mico 
Diretora Administrativo 

Corália Maria Mendes Ponces 
Presidente 

 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 
 

PORTARIA Nº. 240/2012 
 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 672/2012 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público municipal “ATAIDE MARTINS DO NASCIMENTO”, ocupante do 

cargo de Operário, a contar de 17/12/2012 à 17/03/2013, conforme Art. 2º da Lei 

Municipal nº 1.458/2004. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

DEZEMBRO DE 2012 

                                                                                                                                                                       
                      
                                                             

MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
             =PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 239/2012 
 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 637/2012 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, à 

funcionária pública municipal “REGINA CABRAL DE LIMA”, ocupante do cargo de 

Técnico em Enfermagem, a contar de 15/12/2012 à 15/03/2013, conforme Art. 2º da Lei 

Municipal nº 1.458/2004. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                                                                                                       
                                                                                            

MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
             =PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 235/2012  
 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 14 (quatorze) dias, à funcionária pública municipal “ARLETE DE 

FARIA CAPELARI”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a contar de 07/12/2012 a 

20/12/2012, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                              

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 233/2012  

 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 19 (dezenove) dias, a funcionária pública municipal “IVONE LISBOA 

ALVES DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais F, a contar de 

01/12/2012 a 19/12/2012, para tratamento de saúde, conforme avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                              

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 236/2012  

 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 45 (quarenta e cinco) dias, ao funcionário público municipal 

“WALDEMAR NAVES COCO JUNIOR”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 

07/12/2012 a 20/01/2013, para tratamento de saúde, conforme avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                              

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 234/2012 
 
  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 568/2012 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público municipal “SEBASTIÃO SILVÉRIO DIAS”, ocupante do cargo de 

Operário, a contar de 10/12/2012 à 10/03/2013, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 

1.458/2004. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                                                                                                      
                    
                                                                           

MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
             =PREFEITO MUNICIPAL= 
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REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 226/2012  
 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 93 (noventa e três) dias, ao funcionário público municipal “ANTONIO 

JOSIAS DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 25/11/2012 a 25/02/2013, 

para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

                                                                                              

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 232/2012 
 

MARIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 628/2012, 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal 

“IVAN PINHEIRO ULHÔA CINTRA”, ocupante do cargo de Médico, a contar de 

05/12/2012 à 04/01/2013. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

                                        MARIO SHIDEO YAMAMOTO 

                                                   = Prefeito Municipal= 
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REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº. 227/2012 
 

MARIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(s) 

protocolado(s) sob nº. 629/2012, 634/2012, 642/2012 

RESOLVE: 
CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 03/12/2012 à 02/01/2013. 

Antonio Granado da Mota Junior 
Devanir Ferreira dos Santos 
Edney Ferreira Ribeiro 
Eudiva ferreira de Souza 
Juliana Consoli 
Luis Fernandes de Jesus 
Maria Aparecida dos Santos 
Maria Jaidete Araújo 
Valdir Alvim da Silva 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

                                        MARIO SHIDEO YAMAMOTO 

                                                   = Prefeito Municipal = 
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PORTARIA Nº. 237/2012 

 
 

  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
SUPRIMIR Função Gratificada a partir desta data, atribuída à funcionária pública municipal 

“ANA LÚCIA DELLA TORRE”, conforme Portaria nº. 067/2012. 

 

           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 10 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

 

                Mário Shideo Yamamoto 

                                                                              =PREFEITO MUNICIPAL= 
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           MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,       Prefeito Municipal de PARANACITY, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e  ele sanciona a seguinte Lei:

O Orçamento Geral do Município de PARANACITY para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 24.740.408,60
(vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos) e fixa a Despesa em
R$ 24.740.408,60 (vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos),
sendo R$ 22.251.438,60 (vinte e dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e oito reais e
sessenta centavos) do Orçamento Fiscal  , R$ 2.488.970,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e novecentos
e setenta reais) do Orçamento da Seguridade Social .

Artigo 1º:

'Do Orçamento do Município '

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 24.740.408,60 (vinte e quatro milhões,
setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em
825.885,50 (oitocentos e vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), em 23.914.523,10
(vinte e três milhões, novecentos e quatorze mil quinhentos e vinte e três reais e dez centavos) a Despesa da Prefeitura
Municipal.

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

24.740.408,604.RECEITAS
23.070.003,604.1.RECEITAS CORRENTES

139.755,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
1.530.650,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

24.740.408,60Total:
Total geral: 24.740.408,60

§ 2º  - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 825.885,50
02.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 702.768,00
03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 215.622,00
04.000 - OUVIDORIA MUNICIPAL 47.916,00
05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.651.771,00
06.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.698.482,00
07.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.486.477,00
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 5.395.474,70
09.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.519.531,00
10.000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.186.178,40
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 454.536,50
12.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 611.594,50
13.000 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 107.811,00
14.000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 121.121,00
40.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 2.488.970,00
99.000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 226.270,00

Total: 24.740.408,60
Total geral: 24.740.408,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.970.334/0001-50

LEI Nº 1910

DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Estima a Receita e fixa a despesa do Múnicipio de Paranacity, Câmara e do
Instituto de Previdência Social do Município de Paranacity - FUNPAR, para
o exercício de 2013, e dá outras providências.

SÚMULA:

           MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO,       Prefeito Municipal de PARANACITY, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipal aprovou e  ele sanciona a seguinte Lei:

O Orçamento Geral do Município de PARANACITY para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 24.740.408,60
(vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos) e fixa a Despesa em
R$ 24.740.408,60 (vinte e quatro milhões, setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos),
sendo R$ 22.251.438,60 (vinte e dois milhões, duzentos e cinquenta e um mil quatrocentos e trinta e oito reais e
sessenta centavos) do Orçamento Fiscal  , R$ 2.488.970,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e novecentos
e setenta reais) do Orçamento da Seguridade Social .

Artigo 1º:

'Do Orçamento do Município '

Dos Orçamentos das Unidades Gestoras Prefeitura e Câmara Municipal

Artigo 2º: O Orçamento da Prefeitura para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 24.740.408,60 (vinte e quatro milhões,
setecentos e quarenta mil quatrocentos e oito reais e sessenta centavos) e fixa a Despesa para a Câmara Municipal em
825.885,50 (oitocentos e vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), em 23.914.523,10
(vinte e três milhões, novecentos e quatorze mil quinhentos e vinte e três reais e dez centavos) a Despesa da Prefeitura
Municipal.

A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de
Capital, na forma da legislação em vigor, discriminada nos quadros anexos com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

24.740.408,604.RECEITAS
23.070.003,604.1.RECEITAS CORRENTES

139.755,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
1.530.650,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

24.740.408,60Total:
Total geral: 24.740.408,60

§ 2º  - A Despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a
classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte maneira.

I - CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 825.885,50
02.000 - SECRETARIA DE GOVERNO 702.768,00
03.000 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 215.622,00
04.000 - OUVIDORIA MUNICIPAL 47.916,00
05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 1.651.771,00
06.000 - SECRETARIA DE FINANÇAS 1.698.482,00
07.000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 3.486.477,00
08.000 - SECRETARIA DE SAÚDE 5.395.474,70
09.000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 5.519.531,00
10.000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1.186.178,40
11.000 - SECRETARIA DE ESPORTES 454.536,50
12.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 611.594,50
13.000 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 107.811,00
14.000 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 121.121,00
40.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL 2.488.970,00
99.000 - RESERVA DE CONTINGENCIA 226.270,00

Total: 24.740.408,60
Total geral: 24.740.408,60

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 76.970.334/0001-50

LEI Nº 1910

DATA: 13 DE DEZEMBRO DE 2012

Estima a Receita e fixa a despesa do Múnicipio de Paranacity, Câmara e do
Instituto de Previdência Social do Município de Paranacity - FUNPAR, para
o exercício de 2013, e dá outras providências.

SÚMULA:

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 825.885,50
04 - Administração 3.260.950,00
08 - Assistência Social 1.186.178,40
10 - Saúde 5.395.474,70
12 - Educação 5.242.017,50
13 - Cultura 229.597,50
15 - Urbanismo 3.425.251,00
16 - Habitação 121.121,00
17 - Saneamento 61.226,00
18 - Gestão Ambiental 13.310,00
19 - Ciência e Tecnologia 47.916,00
20 - Agricultura 598.284,50
22 - Indústria 107.811,00
27 - Desporto e Lazer 454.536,50
28 - Encargos Especiais 1.055.609,00
40 - PREVIDENCIA SOCIAL 2.488.970,00
99 - Reserva de Contingência 226.270,00

Total: 24.740.408,60
Total geral: 24.740.408,60

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

1    - PROCESSO LEGISLATIVO 825.885,50
10   - PROGRAMA DE APOIO A AGRICULTURA 598.284,50
14   - MANUTENÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 3.425.251,00
15   - PROGRAMA DE HABITAÇÃO 121.121,00

III- CLASSIFICAÇÃO POR SUBFUNÇÃO

31 - Ação Legislativa 825.885,50
32 - Controle Externo 105.149,00
92 - Representação Judicial  e Extrajudicial 215.622,00
121 - Planejamento e Orçamento 231.594,00
122 - Administração Geral 3.226.610,20
123 - Administração Financeira 194.991,50
125 - Normatização e Fiscalização 56.567,50
126 - Tecnologia da Informatização 47.916,00
128 - Formação de Recursos Humanos 187.005,50
129 - Administração de Receitas 159.720,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 276.182,50
244 - Assistência Comunitária 824.811,90
272 - Previdência do Regime Estatutário 2.488.970,00
301 - Atenção Básica 5.073.106,50
303 - Suporte Profilático e Terapêutico 38.599,00
304 - Vigilância Sanitária 38.599,00
305 - Vigilância Epidemiológica 99.825,00
306 - Alimentação e Nutrição 217.618,50
361 - Ensino Fundamental 4.075.396,00
365 - Educação Infantil 447.216,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 103.818,00
367 - Educação Especial 199.650,00
392 - Difusão Cultural 179.019,50
451 - Infra-Estrutura Urbana 66.550,00
452 - Serviços Urbanos 3.149.734,00
482 - Habitação Urbana 58.564,00
512 - Saneamento Básico Urbano 141.086,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 13.310,00
601 - Promoção da Produção Vegetal 320.105,50
661 - Promoção Industrial 9.317,00
812 - Desporto Comunitário 385.990,00
843 - Serviço da Dívida Interna 894.558,00
846 - Outros Encargos Especiais 161.051,00
999 - Reserva de Contingência 226.270,00

Total: 24.740.408,60
Total geral: 24.740.408,60

IV - CLASSIFICAÇÃO POR PROGRAMA

16   - PROGRAMA DE SANEAMENTO 61.226,00
17   - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 13.310,00
18   - EDUCAÇÃO DE QUALIDADE PARA TODOS 5.242.017,50
2    - PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 702.768,00
20   - PROGRAMA DE APOIO A INDUSTRIA E COMERCIO 107.811,00
24   - APOIO AO DESPORTO COMUNITÁRIO E LAZER 454.536,50
25   - APOIO A CULTURA 277.513,50
26   - SAUDE PARA TODOS 5.395.474,70
28   - PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL 1.186.178,40
3    - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 1.915.309,00
30   - PREVIDENCIA SOCIAL 2.488.970,00
31   - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 226.270,00
7    - GESTÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA 1.698.482,00

Total: 24.740.408,60
Total geral: 24.740.408,60

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 23.107.208,60
11.228.431,203.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

370.081,003.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
11.508.696,403.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.406.930,00
882.453,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS
524.477,004.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA

RESERVA DE CONTINGENCIA 226.270,00
226.270,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA

24.740.408,60Total: 
Total geral: 24.740.408,60

O Orçamento da entidade PREFEITURA para o exercício de 2013 estima a Receita em R$ 22.411.158,60 (vinte e dois
milhões, quatrocentos e onze mil cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) e fixa as Despesas em  R$
21.425.553,10 (vinte e um milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e três reais e dez centavos).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

22.411.158,604.RECEITAS
22.271.403,604.1.RECEITAS CORRENTES

139.755,004.2.RECEITAS DE CAPITAL
22.411.158,60Total:

Total geral: 22.411.158,60

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

04 - Administração 3.260.950,00
08 - Assistência Social 1.186.178,40
10 - Saúde 5.395.474,70
12 - Educação 5.242.017,50
13 - Cultura 229.597,50
15 - Urbanismo 3.425.251,00
16 - Habitação 121.121,00
17 - Saneamento 61.226,00
18 - Gestão Ambiental 13.310,00
19 - Ciência e Tecnologia 47.916,00
20 - Agricultura 598.284,50
22 - Indústria 107.811,00
27 - Desporto e Lazer 454.536,50
28 - Encargos Especiais 1.055.609,00
99 - Reserva de Contingência 226.270,00

Total: 21.425.553,10
Total geral: 21.425.553,10

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 19.812.318,10
10.639.463,703.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

370.081,003.2.00.00.00.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
8.802.773,403.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 1.386.965,00
862.488,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS
524.477,004.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA

RESERVA DE CONTINGENCIA 226.270,00
226.270,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA

21.425.553,10Total: 
Total geral: 21.425.553,10

Do Orçamento do(a) PREFEITURA

Artigo 3º - 

A Despesa da entidade PREFEITURA será realizada segundo a apresentação dos anexos integrantes desta Lei,
obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da seguinte forma:

O Orçamento da entidade FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY para o exercício de 2013 estima a
Receita em R$ 2.329.250,00 (dois milhões, trezentos e vinte e nove mil e duzentos e cinquenta reais) e fixa as Despesas
em  R$ 2.488.970,00 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e novecentos e setenta reais).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

2.329.250,004.RECEITAS
798.600,004.1.RECEITAS CORRENTES

1.530.650,004.7.RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS
2.329.250,00Total:

Total geral: 2.329.250,00

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

40 - PREVIDENCIA SOCIAL 2.488.970,00
Total: 2.488.970,00

Total geral: 2.488.970,00

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 2.482.315,00
2.482.315,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 6.655,00
6.655,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS

2.488.970,00Total: 
Total geral: 2.488.970,00

Do Orçamento do(a) FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY

Artigo 4º - 

A Despesa da entidade FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PARANACITY será realizada segundo a apresentação
dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza,
distribuídas da seguinte forma:

O Orçamento da entidade CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES para o exercício de 2013 estima a Receita em R$
() e fixa as Despesas em  R$ 825.885,50 (oitocentos e vinte e cinco mil oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta
centavos).

A Receita será realizada mediante Transferências Financeiras do Tesouro Municipal, arrecadação de Rendas,
Transferências de outras esferas de gorverno, Outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e
discriminadas nos quadros anexos, com o seguinte desdobramento.

§ 1º  -

§ 2º  -

II - CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO

01 - Legislativa 825.885,50
Total: 825.885,50

Total geral: 825.885,50

V - CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA

DESPESAS CORRENTES 812.575,50
588.967,503.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
223.608,003.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 13.310,00
13.310,004.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS

825.885,50Total: 
Total geral: 825.885,50

Do Orçamento do(a) CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Artigo 5º - 

A Despesa da entidade CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES será realizada segundo a apresentação dos anexos
integrantes desta Lei, obedecendo a classificação institucional, funcional-programática e natureza, distribuídas da
seguinte forma:

Os recursos da Reserva de Contingência são destinados ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries, outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, superávit orçamentário e para obtenção de resultado primário positivo, conforme
abaixo:

Artigo 6º -

UNIDADE GESTORA : PREFEITURA

RESERVA DE CONTINGENCIA 226.270,00
226.270,009.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA
226.270,00Total: 

A utilização dos recursos de Reserva de Contingência será feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal,
observando o limite para cada evento de riscos fiscais especificados neste artigo.

§ 1º  -

Para efeito desta lei entende-se como "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", as despesas diretamente
relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de cada uma das unidades gestoras  não
orçados ou orçados a menor.

§ 2º  -

Não se efetivando até o dia 10/12/2013 os riscos fiscais relacionados a passivos contingentes e intempéries previstos
neste artigo, os recursos a eles reservados poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para
atender "Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos", conforme definido no § 2º deste artigo, desde que o Orçamento
para 2014 tenha reservado recursos para os mesmos riscos fiscais.

§ 3º  -

Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar dotações de um elemento de despesa para outro, dentro de cada
projeto, atividade ou operações especiais.

Artigo 7º -

Artigo 8º - Os poderes Executivo e Legislativo estão autorizados, nos termos do Artigo 7º da Lei Federal nº 4320/64, a abrir créditos
adicionais suplementares, até o limite  de 20% (vinte por cento) da Receita Estimada para o orçamento de cada uma das
unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.

Paragrafo único: Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares, decorrentes de leis municipais específicas
aprovadas no exercício.

As despesas por conta das dotações vinculadas a convênios, operações de créditos e outras receitas de realização
extraordinária só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver assegurando o seu ingresso no fluxo de
caixa.

Artigo 9º -

Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser utilizados
como fontes de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares de projetos, atividades ou operações
especiais por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Artigo 10º -

As receitas de realização extraordinária, oriundas de convênios, operações de crédito e outras, não serão consideradas
para efeito de apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e
especiais.

Artigo 11º -

Durante o exercício de 2013 o Executivo Municipal poderá realizar Operações de Crédito para financiamento de
programas priorizados nesta lei.

Artigo 12º -

Comprovado o interesse público municipal e mediante convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir
custeio de competência de outros entes da Federação.

Artigo 13º -

Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou
através de seus órgãos da administração direta ou indireta.

Artigo 14º -

A presente Lei vigorará durante o exercício de 2013, a partir de 1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário.Artigo 15º -

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, 30 de dezembro de 2012.



Nova Esperança, Domingo, 
16 de Dezembro de 2012.
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                         O Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município , que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:







CAPÍTULO I

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

              Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei Complementar





              VII - as disposições gerais.

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

              Art. 2º  A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentário de 2013 e a execução da respectiva lei deverão ser

              Parágrafo único. Integram a Lei de Diretrizes Orçamentárias, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais de que trata o
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nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2013, compreendendo:

compatíveis com as metas fiscais, conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

art. 4°, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar n° 101,  de 2000:

LEI N º 1909

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO
MUNICÍPIO, CÂMARA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARA O EXERCÍCIO
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Data: 13 de Dezembro de 2012
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SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO
MUNICÍPIO, CÂMARA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY PARA O EXERCÍCIO
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              XXII - Anexo  XI - Relatório das Metas e Prioridades das Despesas por Programas.

              Art. 3º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal para o exercício de 2013, são as constantes do Anexo de

              Parágrafo único. Fica vedada a adoção pelo Poder Executivo, durante a execução orçamentária, de categorias de

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

              Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por:

              I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos,

              II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

              III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

              IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de

              V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para especificar a localização
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Prioridades e Metas desta Lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos e na Lei Orçamentária de 2013 e na sua

execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

prioridades que não estejam contempladas nesta Lei.



operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
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              XIII - execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

              V - subtítulo, o menor nível de categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para especificar a localização

              VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos

              VII - concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta responsável pela transferência de

              VIII - convenente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta dos governos federal, estaduais,

              IX - descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos Orçamentos Fiscal e da

              X - receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela





              § 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e

              § 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do

              § 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentária e na respectiva

              § 4º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 3º  deverão ser os mesmos especificados para cada ação

              § 5º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos projetos, atividades ou

              § 6º As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo código, independentemente

              § 7º Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

              § 8º A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evidenciar cada área da atuação

              Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus

              Art. 6º Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos fiscal e da seguridade
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municipais, e as entidades privadas, com os quais a Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros,

inclusive quando decorrentes de descentralização de créditos orçamentários entre órgãos e entidades federais constantes dos





competência de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras



operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela

realização da ação.

anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

Lei por programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da unidade de media e da

meta física.

constante do Plano Plurianual 2010/ 2013.

operações especiais.

da unidade executora.

governamental, ainda que esta seja viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas.

fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, bem como das

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a

maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro Municipal.

social, em consonância com os dispositivos da Portaria nº 42, de 14 de abril  de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da

Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária,
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              § 1º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal (F), da seguridade social (S) ou de

              § 2º Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto











              VI - amortização da dívida - 6.

              § 3º A Reserva de Contingência, prevista no art. 22 desta Lei, será identificada pelo dígito "9", no que se refere ao grupo de

              § 4º Nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações destinadas a despesas financeiras e primárias.

              § 5º A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

              I - mediante transferência financeira:





              II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo nível

              § 6º O orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de

              § 7º É vedada a execução orçamentária com modalidade de aplicação indefinida.

              § 8º As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação segundo as naturezas de receita e o

              Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará a Câmara Municipal, será composto de:



              II - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados nos artigos 2º e 22, incisos III, IV e





              V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta
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Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, a discriminação da despesa será apresentada por unidade orçamentária,

detalhada por categoria da programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária,

de recursos e a especificação das destinações de recursos.

o grupo de natureza de despesa,  a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de uso, o grupo de destinação

investimento das empresas estatais (I).

ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

natureza de despesa.

de Governo.

despesa, conforme art. 15 da Lei nº4.320, de 1964.

identificador de uso, o grupo de destinação de recursos e a especificação das destinações de recursos.
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              V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta

              Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentária a que se refere o inciso II deste artigo, os seguintes











              VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e

              VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos,  conforme o



              IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei



              XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais por Categoria de Programação, com



              XIII - demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71

              XIV - demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica



              XVI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na

              XVII - demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29.

              Art. 8º A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

              I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e

              II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO  E SUAS ALTERAÇÕES

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

Lei.

demonstrativos:







identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa,
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              V - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição, na forma definida nesta

              Parágrafo único. Integrarão a consolidação dos quadros orçamentária a que se refere o inciso II deste artigo, os seguintes











              VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e

              VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o Vínculo com os Recursos,  conforme o



              IX - Demonstrativo da Evolução da Receita, conforme art. 22, Inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964 e art. 12, da Lei



              XI - Planilha de Identificação dos Projetos, Atividades e Operações Especiais por Categoria de Programação, com



              XIII - demonstrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos dos artigos 70 e 71

              XIV - demonstrativo da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica



              XVI - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição Federal e na

              XVII - demonstrativo da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Constitucional nº 29.

              Art. 8º A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:

              I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, documentada com demonstração da dívida fundada e

              II - justificativa da estimativa e fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e despesa.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO  E SUAS ALTERAÇÕES

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

Lei.

demonstrativos:







identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa,
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Seção I

Das Diretrizes Gerais

              Art. 9º A estimativa da receita e a fixação da despesa, constante do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a preços

              Art. 10. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e

              Art. 11. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.

              Art. 12. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração superior a um exercício

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Seção II

              Art. 13. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar

Do Incentivo à Participação Popular

Seção III

              Art. 14. O projeto de lei orçamentária anual, relativo ao exercício de 2013, deve assegurar o controle social e a transparência

              I - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do

              II - o princípio de transparência implica, alem da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização

              Art. 15. Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fiscalização do orçamento, através da

Seção IV

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

              Art. 16. Na de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1º do art. 31, da Lei

              § 1º O montante da limitação a ser procedida por cada Poder referido no caput deste artigo será estabelecido de forma

              § 2º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do município e as

              § 3º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á



              II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 101 de 2000.

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

correntes do exercício a que se refere.

será precedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei nº 4.320, de 1964.

financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.

superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal.

na execução do orçamento:



dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

definição das prioridades de investimentos de interesse local, mediante regular processo de consulta.

Complementar nº 101, de 2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de

movimentação financeira.

proporcional à participação de cada um na base contingenciável.

v

despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

preservar as despesas abaixo hierarquizadas:PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY
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              II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 101 de 2000.

              § 4º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

Seção V

Da Inclusão de Novos Projetos e Conservação do Patrimônio Público

              Art. 17. Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei Orçamentária ou as de créditos adicionais,







              IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito, com

Seção VI

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

              Art. 18. Para os efeitos do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, para fins

Seção VII

Da Destinação de Recursos para Entidades Públicas e Privadas

              Art. 19. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de quaisquer recursos do Município, para

              § 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput, a entidade privada sem fins lucrativos deverá

              § 2º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização

              § 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e

              I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de

              II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio.

              § 4º A concessão de benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar definida em lei específica.

Seção VIII

Da Autorização para Custeio de Despesas de Competência da União e do Estado

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.

somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, das autarquias,

dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista se:

objetivo de concluir etapas de uma ação municipal.

do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.6666. de

1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

clubes, associações de servidores e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades

privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de assistência social,

saúde, educação ou cultura ou que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.

apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos emitida no exercício de 2012 e comprovante de regularidade

do mandato de sua diretoria.

do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

sua execução, dependerão, ainda de:
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              Art. 20. A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos para o custeio de despesa de outros entes da

Seção IX

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

              Art. 21. O orçamento de investimento, previsto no art. 165, § 5º, inciso II, da Constituição Federal, será representado, para

              Parágrafo único. O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade referida neste artigo será







              IV - de outras origens, que não as compreendidas nos incisos anteriores.

Seção X

Da Destinação de Reserva de Contingência

              Art. 22. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do

Seção XI

Das Normas para Controle de Custos e Avaliação de Resultado

              Art. 23. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados

              Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade orçamentária

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

              Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos refinanciados, inclusive

              Art. 25. O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da receita total do Município, recursos

              Parágrafo único. A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação de crédito, as

              Art. 26. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito por antecipação de receita, desde

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

Federação somente poderá ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os

dispositivos constantes do art. 62, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

cada empresa em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

de forma a evidenciar os recursos:

orçamento fiscal, no valor até 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2013, destinada ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

das ações de governo.

responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

com a previdência social.

provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal.

dotações a nível de projeto e atividades financiados por estes recursos.

que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

              Art. 27. No exercício financeiro de 2013, as despesas com pessoal dos Poderes Executivos e Legislativo observarão as

              Art. 28. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19, da Lei Complementar nº 101, de

              Art. 29. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar nº 101, de

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

              Art. 30. A estimativa de receita que constará do projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013 contemplará

              Art. 31. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na



              II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de





              V - revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre

              VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao



              VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal.

              § 1º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, o Poder Executivo encaminhará

              § 2º A parcela de receita orçamentária prevista no caput deste artigo, que decorrer de propostas de alterações na legislação

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

              Art. 32. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

v

disposições contidas nos art. 18, 19 e 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

2000, a adoção das medidas de que tratam os §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal, preservará servidores das áreas de

saúde, educação e assistência social.

2000, a contratação de hora extra fica restrita a necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento.

medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de tributação e conseqüente

aumento das receitas próprias.

legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:







projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes

dimensionados no Anexo de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.

tributária, ainda em tramitação, quando do envio do projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal poderá ser identificada,

discriminando-se as despesas cuja execução ficará condicionada à aprovação das respectivas alterações legislativas.

v
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suplementares.

              Art. 32. É vedado consignar na Lei Orçamentária Anual crédito com finalidade imprecisa ou com dotação limitada.

              Art. 33. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de decreto, a

              Art. 34. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal,

              Art. 35. A abertura de créditos especiais dependerá de previa autorização legislativa e da existência de

              § 1º A lei orçamentária anual conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais

              § 2º Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposição de motivos circunstanciadas que os

              Art. 36. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

v

v

v

v

v

v

v

v

v

Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, nos termos  do disposto no art. 8º, da Lei

Complementar nº 101, de 2000.

será efetivada mediante decreto do Poder Executivo, utilizando os recursos previstos no art. 43. Da Lei nº 4.320, de 1964.

recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 1964 e da Constituição Federal.

justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos.

Mário Shideo Yamamoto

PREFEITO MUNICIPAL

v

              Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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LEI No 1268/2012. 
ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
PARA O EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                                                          A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, EDSON LUIZ RATTI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

L  E  I: 

Art. 1º  -   Autoriza o Executivo Municipal  a efetuar uma abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento de Município de Floraí, para o exercício de 2012. 

 
Art. 2.º   -  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento Programa do Município de Floraí, 

para o Exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de R$  64.500,00  (Sessenta e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais)  mediante as seguintes providências: 

07.01 
07.01            FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01.10.302.0007.1.088 reforma/readequação do Posto de saúde central 
33.90.93.00.00.    3.1.323-0       indenizações e restituições  (....  )                                              R$  58.000,00         
Total do departamento de saúde                  R$ 58.000,00                                                                                         
 
08.00    DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 
08.03    FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
08.03.08.243.0008.6001 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
33.90.93.00.00.    3.1.758-0       indenizações e restituições  (....  )                                                 R$ 6.500,00 
Total do departamento de ação social                                                                                         R$ 6.500,00 
 
Art. 3.º     Como recursos para atender o disposto no artigo primeiro, serão utilizados: 
Cancelamento. 
07.01 
07.01            FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01.10.302.0007.1.088 reforma/readequação do Posto de saúde central 
44.90.51.00.00.00 3.1.323-0 obras e instalações      R$ 49.600,00 
Total do departamento de saúde                                                    R$ 49.600,00 
Excesso por fonte de recurso: 
Fonte  3.1.758-0        FNAS- CONVENIO APAE                                                   R$ 6.500,00 
Fonte                3.1.323-0        MINISTÉRIO DA SAÚDE                                                    R$ 8.400,00 
 
Art. 4º  -   Fica autorizado o Executivo Municipal, a proceder a alteração dos anexos do PPA e da LOA, a 

fim de compatibilizar a referida despesa criada no Art. 2º. 
 
 Art. 5.º  -  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
  Paço Municipal, “ Osvaldo da Silva ”, aos 14 dias do mês de  Dezembro  de 2.012 
 

EDSON LUIZ RATTI 
Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO No 125/2012. 
SÚMULA: ESTABELECE A ABERTURA DE CREDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
FLORAÍ PARA O EXERCÍCIO DE 2012, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

                                                                                O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONCEDIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL A LEI 
MUNICIPAL Nº 1268/2012, DATADA DE 14 DE DEZEZEMBRO DE 2012,  

R E S O L V E: 

Art. 1º  -   Autoriza o Executivo Municipal  a efetuar uma abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento de Município de Floraí, para o exercício de 2012. 

Art. 2.º   -  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento Programa do Município de Floraí, 
para o Exercício de 2012, um Crédito Adicional Especial no valor de R$  64.500,00  (Sessenta e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais)  mediante as seguintes providências: 

07.01 
07.01            FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01.10.302.0007.1.088 reforma/readequação do Posto de saúde central 
33.90.93.00.00.    3.1.323-0       indenizações e restituições  (....  )                                              R$  58.000,00         
Total do departamento de saúde                  R$ 58.000,00                                                                                         
 
08.00    DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 
08.03    FUNDO MUN.DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
08.03.08.243.0008.6001 MANUTENÇAO DA DIVISÃO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE. 
33.90.93.00.00.    3.1.758-0       indenizações e restituições  (....  )                                                 R$ 6.500,00 
Total do departamento de ação social                                                                                         R$ 6.500,00 
 
Art. 3.º     Como recursos para atender o disposto no artigo primeiro, serão utilizados: 
Cancelamento. 
07.01 
07.01            FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.01.10.302.0007.1.088 reforma/readequação do Posto de saúde central 
44.90.51.00.00.00 3.1.323-0 obras e instalações      R$ 49.600,00 
Total do departamento de saúde                                                    R$ 49.600,00 
 
Excesso por fonte de recurso: 
Fonte  3.1.758-0        FNAS- CONVENIO APAE                                                   R$ 6.500,00 
Fonte                3.1.323-0        MINISTÉRIO DA SAÚDE                                                    R$ 8.400,00 
 
Art. 4º  -   Fica autorizado o Executivo Municipal, a proceder a alteração dos anexos do PPA e da LOA, a 

fim de compatibilizar a referida despesa criada no Art. 2º. 
 
 Art. 5.º  -  Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 
  Paço Municipal, “ Osvaldo da Silva ”, aos 14 dias do mês de  Dezembro  de 2.012 
 

EDSON LUIZ RATTI 
Prefeito Municipal 
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Limite Resolução % Limite Alocação %
a. Renda Fixa - Art. 7º
a.1. Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, "a" 100 0
a.2. FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100 100
a.3. Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15 0
a.4. FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80 0
a.5. FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30 0
a.6. Poupança - Art. 7º, V 20 0
a.7. FI em Direitos Creditórios - aberto - Art. 7º, VI 15 0
a.8. FI em Direitos Creditórios - fechado - Art. 7º, VII, "a" 5 0
a.9. FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, VII, "b" 5 0

b. Renda Variável  - Art. 8º 0
b.1. FI Ações Referenciados - Art. 8º, I 30 0
b.2. FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II 20 0
b.3. FI em Ações - Art. 8º, III 15 0
b.4. FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5 0
b.5. FI em Participações - fechado - Art. 8º, V 5 0
b.6. FI Imobiliário - cotas negociads em bolsa - Art. 8º, VI 5 0

c. Total 100

8. Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos
Cenário Econômico nacional (uso do Relatório Focus, IPEA e Consultores Independentes) e Internacional com a possibilidade de crescimento do PIB individual doa países e PIB mundial.

9. Objetivos da gestão
investimentos de médio e longo prazo em fundos de investimentos (se necessário com carência), títulos públicos operações compromissadas visando o atingimento da rentabilidade
mínima de IPCA + 6% de juros reais - que é a meta atuarial do Instituto.
10. Estratégia de formação de preços - investimentos e desinvestimentos
Os investimentos serão feitos de forma direta (via títulos ou operações compromissadas) ou de forma indireta quando estes forem feitos via fundos de investimentos ou FIC ou FI, FIDC
FIC, de FIDC. Os desinvestimentos serão feitos para realocação naqueles com melhores perspectivas.
11. Critérios  de Contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável
A gestão será própria, não havendo necessidade de seleção de gestores.

12. Testes Comparativos e de Avaliação para acompanhamento dos resultados dos gestores e da diversificação da gestão externa dos ativos
Avaliação mensal, bimestral, trimestral e semestral dos investimentos, tendo como parâmetro: rentabilidade, meta atuarial, uso benchmark (CDI.IMA - B para renda-fixa, ibovespa para 
renda variável.) como análise de performace. Geralmente de risco estático (Var e Sharpe) e , risco de crédito através notas de risco (rating).
13. Observações:
Todo trabalho será feito com base em análise matemática econômica, usando instrumentos de finanças e estatísticas para a escolha do melhor investimento que equilibre o ativo
finaneiro com o passivo atuarial.
14. Entidade certificadora/validade da certificação

Nome da Entidade Certificadora: Validade do Certificado (data): 

Data: 06/12/2012 Assinatura:

3. Responsável pela elaboração da Política de Investimentos:  MARCOS CESAR CORREIA                         CPF: 669.378.929-34                  Data da Elaboração: 30/11/2012
4. Órgão Superior Competente:                                                                                                                                 Data da ata de Aprovação: 06/12/2012
5. Meta de Rentabilidade dos Investimentos:    Indexador  (        )                     Taxa de Juros  (   X    )     ipca + 6% a.a

DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
1. NOME DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO SUL              MUNICÍPIO: CRUZEIRO DO SUL                                UF : PR
1.1 CNPJ: 04.793.441/0001-49
2. Exercício: 2013

Responsável pela Gestão dos Recursos: Marcos Cesar Correia - CPF 669.378.929-34

6. Divulgação/Publicação:   (      )  Meio Eletrônico         (   X   ) Impresso

7. RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS  - RESOLUÇÃO CMN nº 3.922/2010
7. 1.  Alocação dos recursos  

Alocação dos Recursos/Diversificação

15 . Declaração: A Política de Investimentos completa e a documentação que a suporta, encontra-se à disposição dos órgãos de controle e supervisão competentes

Limite Resolução % Limite Alocação %
a. Renda Fixa - Art. 7º
a.1. Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, "a" 100 0
a.2. FI 100% títulos TN - Art. 7º, I, "b" 100 100
a.3. Operações Compromissadas - Art. 7º, II 15 0
a.4. FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III 80 0
a.5. FI de Renda Fixa - Art. 7º, IV 30 0
a.6. Poupança - Art. 7º, V 20 0
a.7. FI em Direitos Creditórios - aberto - Art. 7º, VI 15 0
a.8. FI em Direitos Creditórios - fechado - Art. 7º, VII, "a" 5 0
a.9. FI Renda Fixa "Crédito Privado"- Art. 7º, VII, "b" 5 0

b. Renda Variável  - Art. 8º 0
b.1. FI Ações Referenciados - Art. 8º, I 30 0
b.2. FI de Índices Referenciados em Ações - Art. 8º, II 20 0
b.3. FI em Ações - Art. 8º, III 15 0
b.4. FI Multimercado - aberto - Art. 8º, IV 5 0
b.5. FI em Participações - fechado - Art. 8º, V 5 0
b.6. FI Imobiliário - cotas negociads em bolsa - Art. 8º, VI 5 0

c. Total 100

8. Cenário Macroeconômico e Análise Setorial para Investimentos
Cenário Econômico nacional (uso do Relatório Focus, IPEA e Consultores Independentes) e Internacional com a possibilidade de crescimento do PIB individual doa países e PIB mundial.

9. Objetivos da gestão
investimentos de médio e longo prazo em fundos de investimentos (se necessário com carência), títulos públicos operações compromissadas visando o atingimento da rentabilidade
mínima de IPCA + 6% de juros reais - que é a meta atuarial do Instituto.
10. Estratégia de formação de preços - investimentos e desinvestimentos
Os investimentos serão feitos de forma direta (via títulos ou operações compromissadas) ou de forma indireta quando estes forem feitos via fundos de investimentos ou FIC ou FI, FIDC
FIC, de FIDC. Os desinvestimentos serãi feitos para realocação naqueles com melhores perspectivas.
11. Critérios  de Contratação - Administração de carteiras de renda fixa e renda variável
A gestão será própria, não havendo necessidade de seleção de gestores.

12. Testes Comparativos e de Avaliação para acompanhamento dos resultados dos gestores e da diversificação da gestão externa dos ativos
Avaliação mensal, bimestral, trimestral e semestral dos investimentos, tendo como parâmetro: rentabilidade, meta atuarial, uso benchmark (CDI.IMA - B para renda-fixa, ibovespa para 
renda variável.) como análise de performace. Geralmente de risco estático (Var e Sharpe) e , risco de crédito através notas de risco (rating).
13. Observações:
Todo trabalho será feito com base em análise matemática econômica, usando instrumentos de finanças e estatísticas para a escolha do melhor investimento que equilibre o ativo
finaneiro com o passivo atuarial.
14. Entidade certificadora/validade da certificação

Nome da Entidade Certificadora: Validade do Certificado (data): 

Data: 14/12/2012 Assinatura:

Responsável pela Gestão dos Recursos: Nivaldo Faustino dos Santos - CPF 198.766.459-00

6. Divulgação/Publicação:   (      )  Meio Eletrônico         (   X   ) Impresso

7. RESUMO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS  - RESOLUÇÃO CMN nº 3.922/2010
7. 1.  Alocação dos recursos  

Alocação dos Recursos/Diversificação

15 . Declaração: A Política de Investimentos completa e a documentação que a suporta, encontra-se à disposição dos órgãos de controle e supervisão competentes

3. Responsável pela elaboração da Política de Investimentos:  NIVALDO FAUSTINO DOS SANTOS                         CPF:  198.766.459-00                  Data da Elaboração: 11/12/2012
4. Órgão Superior Competente:                                                                                                                                 Data da ata de Aprovação: 14/12/2012
5. Meta de Rentabilidade dos Investimentos:    Indexador  (        )                     Taxa de Juros  (   X    )     IPCA +6%  a.a.

DEMONSTRATIVO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS
1. NOME DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PARANAPOEMA             MUNICÍPIO: Paranapoema                                        UF : PR
1.1 CNPJ: 95.642.443/0001-92
2. Exercício: 2013

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

Decreto nº 73/2012 de 14/12/2012
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº DP – 076/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 076/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SEGURANÇA ELETRÔNICA 

(ALARME) E MONITORAMENTO DE CIRCUITO FECHADO DE TV PARA O 

PRÉDIO DA CASA DA CULTURA. 

PROPONENTE: FUENTES & SAMPAIO LTDA - ME. 

CNPJ: 08.164.744/0001-53 

VALOR: R$ 6.108,00 (SEIS MIL CENTO E OITO REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 

proponente FUENTES & SAMPAIO LTDA – ME. 

 
. 

 

Colorado - Pr, 10 de DEZEMBRO de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP - 075/2012 

 
 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  
 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 075/2012 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
ACOMPANHAMENTO DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 

PROPONENTE: GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 09.486.392/0001-15 

VALOR: R$ 1.320,00 (MIL TREZENTOS E VINTE REAIS). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 

ao proponente GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA. 

 

Colorado - Pr, 06 de DEZEMBRO de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 053/2012 CONTRATO Nº 261/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 
1 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 261/2012 

Processo:_ nº 148 /2012 

Pregão Presencial:_ nº 053/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ J G SOARES & CIA LTDA -ME 

Objetivo:_ Aquisição de Peças, Serviços de Tapeçaria e Funilaria para a Manutenção de Veículos 

Pertencentes à Frota Municipal.  

Despesa orçamentária. 

Dotação Departamento  Valor 
08.002.12.361.0010.2037-3.3.90.30.00 Programa Nacional de Transporte Escolar 1.315,00 
08.002.12.361.0010.2037- 3.3.90.39.00 Programa Nacional de Transporte Escolar 6.625,00 
Total  7.940,00 

 

Homologado: _ 06//07/2012 

Vigência:_07 meses. 

 

 

Colorado – PR, 12 de Dezembro de 2012. 

 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº - 050/2012   CONTRATO Nº 282/2012 
 

 1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 282/2012 

Processo:_ nº 144/2012 

Pregão Presencial:_ nº 050/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

Contratada:_. ELETROPEL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Objetivo:_ Aquisição de material elétrico para iluminação pública do município de Colorado 

Valor:_ R$ 23.060,80 (Vinte e três mil sessenta reais e oitenta centavos) 
 
Aditivo:_ 20,3% (vinte vírgula três por cento) 

 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 

10.002.15.452.0005.2054-507 
Manutenção da Iluminação Pública -
33.90.30.00 

23.060,80 

TOTAL  23.060,80 
 
 
homologado em:09/08/2012 

Vigência:_07 meses 

 
Colorado – PR, 13 de Dezembro de 2012. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 
 

 
 

  
                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
                                 Estado do Paraná 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº - 050/2012   CONTRATO Nº 281/2012 
 

 1 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 281/2012 

Processo:_ nº 144/2012 

Pregão Presencial:_ nº 050/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

Contratada:_. PAULO CÉSAR DOS SANTOS - COMÉRCIO 

Objetivo:_ Aquisição de material elétrico para iluminação pública do município de Colorado 

Valor:_ R$ 21.925,00 (Vinte e um mil novecentos e vinte e cinco reais) 
 
Aditivo:_ 25% (vinte e cinco por cento) 

 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento  Valor 

10.002.15.452.0005.2054-507 
Manutenção da Iluminação Pública -
33.90.30.00 

21.925,00 

TOTAL  21.925,00 
 
 
homologado em:09/08/2012 

Vigência:_07 meses 

 
Colorado – PR, 13 de Dezembro de 2012. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇO N.º TP - 008/2011   
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 257/2011 

Processo:_ nº 162/2011 

Tomada de preço:_ nº 008/2011 

 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ CEDRO SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-EPP 
 

Objetivo:_ Contratação de Empresa Especializada na execução de obra para construção de 

Posto de Saúde no Conjunto Habitacional João XXIII do município de Colorado.  

Valor:_R$ 205.800,00 (Duzentos e cinco mil e oitocentos reais). 
 
a) A prorrogação do prazo de vigência do contrato e execução da obra, conforme tabela abaixo, tendo em vista que os 

serviços prestados não será entregue na sua totalidade até o término anteriormente previsto; 
 

ASSINATURA PRAZO VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

30/01/2012 323 dias 31/12/2012 31/12/2012 Á 01/07/2013 

 

 
Colorado - PR, 06 de Dezembro de 2012. 

 
 

 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 
 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº - 069/2011                                             

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 360/2012 

Processo:_ nº 235/2011 

Pregão Presencial:_ nº 069/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VISOGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA.  
 

Objetivo:_   Aquisição de Material Gráfico 
Valor:_ R$ 6.390,46 (seis mil trezentos e noventa reais e quarenta e seis centavos) 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Valor 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino Fundamental 6.390,46 

TOTAL  6.390,46 
 

Homologado em: 04/01/2012. 

Vigência:_12 meses 

Colorado, aos 14 de Dezembro de 2012. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.º 05/2012                     

 1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 359/2012 

Processo:_ nº 151/2012 

Concorrência:_ nº 05/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ ELETROPEL MATERIAIS ELÉTRICOS 

Objetivo:_ Contratação de empresa especializada em instalações elétricas externas de baixa, média e alta 

tensão para execução de obra de rebaixamento de iluminação pública no município de Colorado, 

Valor:_ R$ 190.000,00. (cento e noventa mil reais). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

 

 

 

homologado em: 25/06/2012 

 

Vigência:_180 dias 

 

                                          Colorado - PR, 10 de dezembro 2012. 

 

 

 

 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello. 

PREFEITO 

Dotação Departamento 44.90.51.00.00 Valor 
10.002.15.452.0005.1020 - 
358 

Ampliar rede de iluminação Pública-Obras e Instalações 190.000,00 

TOTAL  190.000,00 

   
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº DP - 076/2012                                                   Contrato nº 358/2012 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 358/2012 

Dispensa:_ nº 076/2012 

Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ FUENTES & SAMPAIO LTDA - ME. 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SEGURANÇA ELETRÔNICA (ALARME) 

E MONITORAMENTO DE CIRCUITO FECHADO DE TV PARA O PRÉDIO DA CASA DA 

CULTURA. 

CNPJ: 08.164.744/0001-53 

Valor:_ R$ 6.108,00 (SEIS MIL CENTO E OITO REAIS). 

 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Total 

08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao Fortalecimento da 
Cultura 

33.90.30.00 – Ficha 
(281) 2.800,00 

08.005.13.392.0012.2043 Incentivo ao Fortalecimento da 
Cultura 

33.90.39.00 – Ficha 
(283) 3.308,00 

TOTAL   6.108,00 
 
Vigência:_31/12/2012 
 
Homologação: 10/12/2012 
 
 
 
 

Colorado - PR, 10 de DEZEMBRO de 2012. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N.º PG - 041/2012 CONTRATO Nº 357/2012 

 1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

Contrato:_ nº 357/2012 

Processo:_ nº 134 /2012 

Pregão:_ nº 041/2012 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ H I S OKUHARA & CIA LTDA 
 

Objetivo:_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

 

Valor:_R$4 000,00 (Quatro Mil Reais) 
  

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

 _ 

Dotação Departamento 33.90.39.00 Preço  
09.002.10.301.0007.2.049- 
518 Manter os  serviços básicos de saúde 

4.000,00 

TOTAL  4.000,00 
 

Homologado em: 15/06/2012 

Vigência:_07 meses 

Colorado - PR, 04 de dezembro de 2012. 

 

 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2012 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

1 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 356/2012 

Processo:_ nº 204/2012 

Pregão Presencial:_ nº 064/2012 

 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ VALDECIR ROCCO SANCHES ME 

 Objetivo:_ Aquisição de peças e serviços de auto elétricas  para veículos da frota do transporte escolar 

do municipal de Colorado. 

Valor:_ R$ 23.704,43 (Vinte e três mil setecentos e quatro reais e quarenta e três centavos). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 

Dotação Departamento  Valor 
08.002.12.361.0010.2037- 3.3.90.30.00 Programa Nacional de Transporte Escolar 11.960,44 
08.002.12.361.0010.2037- 3.3.90.39.00 Programa Nacional de Transporte Escolar 11.743,99 
TOTAL  23.704,43 

 

 

Homologado:_ 29/11/2012. 
 
Vigência:_ 08 meses 
 

Colorado - PR, 03 de Dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 057/2012 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 339/2012 

Processo:_ nº 172/2012 

Pregão Presencial:_ nº 057/2012 

 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  FEVEREIRO & ASBAHR LTDA-ME 

 Objetivo:_ Aquisição de litros de combustível para frota do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 180.082,44 (Cento e oitenta  mil oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.01. - etanol Valor  

02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 948,60 

03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 2.909,04 

10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 632,40 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 505,92 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 505,92 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 4.426,80 

08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 6.134,28 

SUB TOTAL   16.062,96 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.02. - gasolina Valor  
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 1.855,35 

03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 3.003,90 

04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da Divisão de Receita 2.032,05 

10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 1.413,60. 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de utilidade 
pública 

706,80 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 795,15 

07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 2.120,40 

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 11.573,85 

08.002.12.361.0010.2036 Manutenção do Ensino fundamental  4.523,52 

11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 795,15 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto de água compreendendo o 
serv. De abastecimento de água 

1.413,60 

SUB TOTAL   30.233,37 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.03. - diesel Valor  
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 1.205,28 
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10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de utilidade 
pública 23.885,32 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 16.584,09 
10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 18.731,20 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e equipamentos para o 
sistema viário  26.070,41 

10.002.18.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil  1.740,96 
07.002.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 3.682,80 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 20.105,60 
08.002.12.361.0010.2036 Programa Salário Educação 16.155,81 
11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 4.151,52 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto de água compreendendo o 
serv. De abastecimento de água 1.473,12 

SUB TOTAL   133.786,11 

TOTAL GERAL   180.082,44 

 
 
 
Homologado em: 24/08/2012. 
 
Vigência:_ 31/12/2012. 
 

Colorado - PR, 19 de novembro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Contrato:_ nº 59/2012 

Processo:_ nº 137 /2011 

Pregão Presencial:_ nº 034/2011 

 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  JOSÉ FARIA DO NASCIMENTO 

Objetivo:_  Aquisição de tonner, cartuchos de tintas, peças e serviços de recarga de cartuchos de tintas e 

tonners para as secretarias do município de Colorado. 

 Valor:_ R$ 23.593,00 (Vinte e três mil e quinhentos e noventa e três reais). 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento 33.90.30.17.00 Valor  
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 1.000.00 

02.001.04.121.0003.2003 
Manutenção do departamento de 
assessoria e planejamento 

1.000,00 

02.003.05.153.0016.2004 
Manutenção da junta de alistamento 
militar 

1.000,00 

02.004.04.131.0003.2005 
Manutenção da Assessoria de 
comunicação 

800,00 

02.005.04.121.0003.2006 
Manutenção da ouvidoria e 
controladoria 

1.500,00 

03.002.04.128.0003.2008  
 

Manutenção da divisão de pessoal 
 

1.200,00 

03.003.04.126.0003.2010  
 

– Manutenção da divisão de 
processamento de dados 

500,00 

03.004.04.122.0003.2011  
 

– Manutenção da divisão de 
compras 

1.523,00 

03.005.04.122.0003.2012 

Administração geral do paço 
municipal 
 

3.270,00 

04.005.04.123.0003.2018  – Manutenção da tesouraria 300,00 
06.001.03.092.0002.2020  
 

– Manutenção da secretaria 
municipal de assuntos jurídicos 

1.000,00 

07.002.08.244.0008.2025  
 – Manutenção das ações sociais 

400,00 

07.002.08.244.0008.2028  
 

– Manutenção do CRAS 
 

300,00 
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10.002.16.182.0005.2013  
 

Manutenção dos serviços da defesa 
civil 

300,00 

08.002.12.361.0010.2035  
 

– Manutenção do ensino 
fundamental 

2.600,00 

– 
09.002.10.301.0007.2049 

– Manter os serviços básicos de 
saúde 

3.800,00 

10.002.15.452.0005.2052  
 

Manutenção dos serviços urbanos 
de utilidade pública 
 

500,00 

10.003.17.512.0006.2060  

Manutenção do departamento 
compreendendo o serviço de 
abastecimento de água 

1.000,00 

11.001.20.601.0015.2062  
 

– Apoiar e promover a agricultura, 
inclusive em parceria com o 
governo do estado 

500,00 

12.002.23.695.0020.2066  
 

Manutenção do desenvolvimento 
do turismo 

500,00 

08.002.12.365.0010.2067 
–  
 

– Manutenção do ensino infantil 
 

600,00 

TOTAL  23.593,00 
 

Homologado em: 09/06/2011. 

Vigência:_ 12 meses 

 

Colorado - PR, 03 de fevereiro de 2012. 

 

 

 

 

 
___________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 

 
 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

16 de Dezembro de 2012. 10
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 049/2011 – REGISTRO DE PREÇO –. 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Contrato:_ nº 017/2012 

Processo:_ nº 183/2011 

Pregão Presencial:_ nº 049/2011 

 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  RIGOLIN & MAREGA LTDA 

 Objetivo:_ Aquisição de combustível para a frota do município de Colorado. 

Valor:_ R$ 112.431,01 (Cento e doze mil quatrocentos e trinta e um reais e um centavo). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.01.00.00 Valor  
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 629,67 
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 5.216,78 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 692,63 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 6.967,25 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino fundamental  10.118,72 
10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 1.259,33 
07.0202.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 2.077,90 
SUB TOTAL  26.962,27 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.02.00.00 Valor  
03.005.04.122.0003.2012 Administração geral e paço municipal 5.151,59 
02.001.04.122.0002.2001 Manutenção do gabinete do prefeito 2.616,36 
04.003.04.129.0003.2016 Manutenção da Divisão de Receita 2.888,14 
07.0202.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 2.068,75 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 1.728,01 

10.002.15.452.0005.2052 
Manutenção dos serviços urbanos de utilidade 
pública 

1.168,24 

10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 1.046,54 
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 16.330,95 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino fundamental  5.605,91 
11.001.20.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 1.026,26 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto de água compreendendo o 
serv. De abastecimento de água 

3.460,09 

SUB TOTAL  43.090,84 
Dotação Departamento – 3.3.90.30.03.00.00 Valor  

09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde 4.694,97 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 433,93 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e equipamentos para o 
sistema viário  

7.465,92 

10.002.15.452.0005.2052 Manutenção dos serviços urbanos de utilidade 10.639,81 
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pública 
10.002.18.182.0005.2013 Manutenção dos serviços da defesa civil  314,60 
07.0202.08.244.0008.2025 Manutenção das ações sociais 195,27 
11.001.20.601.0015.2063 Manter a patrulha mecanizada 2.096,81 
10.002.15.452.0005.2053 Manutenção da limpeza pública 3.235,10 
10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 4.390,44 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino fundamental  7.926,19 

10.003.17.512.0006.2060 
Manutenção do depto de água compreendendo o 
serv. De abastecimento de água 

984,87 

SUB TOTAL  42.377,90 
TOTAL GERAL  112.431,01 

 
 
 
Homologado em: 23/08/2011. 
 
Vigência:_ 23/08/2012. 
 

Colorado - PR, 10 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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3 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
Contrato:_ nº 016/2012. 

Processo:_ nº 183/2011 

Pregão Presencial:_ nº 049/2011  

 
Contratante:_ PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_  :_ GUIRRO & GUIRRO LTDA 

 
Objetivo  Aquisição de combustível para a frota do município de Colorado 

Valor:_ R$ 73.896,50 (Setenta e três mil oitocentos e noventa e seis reais e  cinquenta centavos). 
 
Aditivo: Referente a óleo diesel no valor de R$512.649,61 (Quinhentos e doze mil seiscentos e quarenta e 
nove reais e sessenta e um centavos)   
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento – 3.3.90.30.03.00.00 Valor  
09.002.10.301.0007.2049 Manter os serviços básicos de saúde    25% 14.198,86 
10.001.04.122.0005.2051 Chefia de gabinete-serviço de utilidade pública 25% 1.312,32 

10.002.26.782.0004.2058 
Manutenção dos serviços e equipamentos para o sistema 
viário 24% 

21.675,82 

10.002.15.452.0005.2055 Manutenção da coleta de lixo 13% 6.904,50 
08.002.12.361.0010.2035 Manutenção do Ensino fundamental   25% 23.970,98 

011.001.020.601.0015.2062 Apoiar e promover a agricultura 23% 
 

5.834,02 
 TOTAL  73.896,50 

 
Homologado em 23/08/2011. 
 
Vigência:_ 23/08/2012 
 

Colorado - PR, 17 de julho de 2012. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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LEI Nº. 809/2012 

 
 

Súmula:  Autoriza cobrança de Impostos, Taxas e 

Serviços Municipais para o exercício de 2013 e 

dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º- O Executivo Municipal fica autorizado a realizar cobranças de Impostos, 

Taxas e Serviços do Poder Público Municipal, IPTU, ITU, ITBI para exercício financeiro de 2013, 

utilizando como base de cálculo os valores estabelecido na Planta Genérica de Valores, Tabelas I, 

II, III, IV do Anexo I desta Lei, a saber:  

         Tabela I -  

a) – Valores por M2 (metro quadrado) dos tipos de edificações, que servirão como 

base de cálculo para cobrança de IPTU e ITBI; 

         Tabela II -  

b) – Valores por M2 (metro quadrado) de Terrenos Urbanos, que servirão como 

base de cálculo para cobrança do I.P.T.U, I.T.U. e I.T.B.I; 

         Tabela III -  

c) – Valores por M2 (metro quadrado) de Terrenos de Loteamentos em Áreas de 

Lazer e Balneários, que servirão como base de cálculo para cobrança de 

I.P.T.U, I.T.U. e I.T.B.I; 

         Tabela IV -   

d) Valores mínimo por alqueire (24.200 m2), que servirão como base de cálculo 

para cobrança de ITBI.  

Art. 2º- Valores das taxas constantes das Tabelas I, II e III do Código Tributário 

Municipal, obedecerão a base de calculo de cada taxa: 

 Fiscalização de localização, de instalação e de funcionamento, 

 Fiscalização do cumprimento das normas administrativas acerca do uso e 

ocupação do solo urbano, da higiene, saúde, segurança, ordem e tranqüilidade 

pública. 

 Fiscalização sanitária 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

  

 
 

                                          CUSTO DA ATIVIDADE                 VALOR  X .. 
                                            Nº. DE CONTRIBUINTE   .........       100M2 
 

VALOR DA TAXA= X/ M2/ ANO     ( PADRÃO = CONTRIBUINTE DE 100 M2) 
 

Art. 3º- Valores das taxas constantes das Tabelas IV a XXI do Código Tributário 

Municipal, alterados pelas Leis Municipal n°s 690/2008, 730/2009 e 750/2010, ficarão reajustados 

em 50% para o exercício de 2.013. 
 

Art. 4º- Fica estabelecido em R$ 15,00 (quinze reais) o valor mínimo para cobrança 

dos impostos. 
 

Art.5º- Mantêm a Multa moratória de 5% ( cinco por cento) do valor corrigido do 

crédito tributário, estabelecido pelo Artigo 3° das Lei Municipal n° 750/2010. 
 

Art. 6º - O recolhimento do IPTU será efetuado da seguinte forma; 

I – Em um só pagamento, até 30 de Março de 2.013, com 10% de desconto. 

II – Em um só pagamento, até 30 de Abril de 2.013, sem desconto. 

III – De forma parcelada, em até 05 (cinco) parcelas, com vencimentos a partir de 10 

de Abril de 2013, cujo valor das parcelas não poderão ser menores que R$ 15,00 (dez reais). 
 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
Em, 07 de Dezembro de 2012 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I – DA LEI Nº. ___/2012 
 

TABELA I 
 

 
Planta Genética de Valores ( do metro quadrado m2 ) de edificação. 

 
 
AVALIAR 

VALOR DA TAXA  =   = 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

  

 
 

 PISO – granito, taco, carpe ou cerâmica de 1º linha. 
 PAREDE – emassadas e pintura com tinta de 1º linha, grafiato ou 

textura 
 ESQUADRIAS – de alumínio, vidro blindex ou madeira de 1º linha 
 COBERTURA – madeira de 1º linha com telhas de barro ou cimento 
 AZULEIJO – paredes da cozinha e banheiros até teto e ou com mais 

de um banheiro ou lavabo 
 FORRO – lajes com ou sem molduras em gesso 

 
 
 
PADRÕES 
 

 PADRÃO 1ª. – Possuir de 2 a 6 itens acima 
 PADRÃO 2ª. –Possuir até 1 item acima 

 
 
 
 
VALORES DO M2 DE EDIFICAÇÕES 
 

 
TIPO DE EDIFICAÇÃO Padrão 
      
              1ª. 126,00 
Casa / Sobrados/Edificios ........................................................................ 2º 92,40 
  
Construção Precária / Madeira / Alvenaria sem Acabamentos/Galpão ............... 60,00/m² 
Loja / Fabrica ....................................................................................................... 92,40/m² 

 
 
 
 
 

TABELA II 
 

Planta Genérica de valores (do metro quadrado m2) de terrenos. 
 
 

VALORES DO M2 DE TERRENOS 
 

ÁREA URBANA 
  

 
RUA SETE DE SETEMBRO 
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                                          CUSTO DA ATIVIDADE                 VALOR  X .. 
                                            Nº. DE CONTRIBUINTE   .........       100M2 
 

VALOR DA TAXA= X/ M2/ ANO     ( PADRÃO = CONTRIBUINTE DE 100 M2) 
 

Art. 3º- Valores das taxas constantes das Tabelas IV a XXI do Código Tributário 

Municipal, alterados pelas Leis Municipal n°s 690/2008, 730/2009 e 750/2010, ficarão reajustados 

em 50% para o exercício de 2.013. 
 

Art. 4º- Fica estabelecido em R$ 15,00 (quinze reais) o valor mínimo para cobrança 

dos impostos. 
 

Art.5º- Mantêm a Multa moratória de 5% ( cinco por cento) do valor corrigido do 

crédito tributário, estabelecido pelo Artigo 3° das Lei Municipal n° 750/2010. 
 

Art. 6º - O recolhimento do IPTU será efetuado da seguinte forma; 

I – Em um só pagamento, até 30 de Março de 2.013, com 10% de desconto. 

II – Em um só pagamento, até 30 de Abril de 2.013, sem desconto. 

III – De forma parcelada, em até 05 (cinco) parcelas, com vencimentos a partir de 10 

de Abril de 2013, cujo valor das parcelas não poderão ser menores que R$ 15,00 (dez reais). 
 

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
Em, 07 de Dezembro de 2012 
 

JAIRO AUGUSTO PARRON 
Prefeito Municipal 

 
 

ANEXO I – DA LEI Nº. ___/2012 
 

TABELA I 
 

 
Planta Genética de Valores ( do metro quadrado m2 ) de edificação. 

 
 
AVALIAR 

VALOR DA TAXA  =   = 
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Entre Chácara e a Rua R. Janeiro .............................................................  R$ 11,04 
 
 
RUA  PARANÁ 
Entre chácara e a Rua R. de Janeiro ......................................................... R$ 11,04 
 
 
RUA CONDE F. MATARAZZO 
Entre a Chacara e a  Almiro Alves de Almeida ........................................ R$ 14,24 
Entre a R. Almiro A. de Almeida e a Rua 
Rio de Janeiro ......................................................................................... R$ 11,64 
 
 
RUA SÃO PAULO 
Entre chácara e a Rua José  C. de Araújo ................................................. R$ 11,64 
Entre a Rua José  C. de Araújo e a Rua Bahia .......................................... R$ 14,24 
Entre a Rua Bahia e Rua Rio de Janeiro ................................................... R$ 11,64 
 
 
AVENIDA GOVERNADOR LUPION 
Entre Chácara a R. Heitor J. Tolentino ..................................................... R$ 6,98 
Entre a R. Heitor J. Tolentino e a Rua Bahia ............................................ R$ 14,24 
Entre a R. Bahia e a R. Rio de Janeiro ..................................................... R$ 11,64  
 
RUA YAMATO ONO 
Entre chácara e a Rua  
José C. de Araújo .................................................................................... R$ 6,98 
Entre a R. José  C. de Araújo e a R. Almiro A. A. .................................... R$ 14,24 
Entre a Rua Almiro A. A. e Rua Bahia  ................................................... R$ 11,64 
Entre a Rua Bahia e Rua Rio de Janeiro ................................................... R$ 9,72 
 
 
RUA RIO GRANDE DO SUL 
Entre Chácara e a Rua Hetor Tolentino .................................................... R$ 6,98 
Entre a Rua Heitor c. de Araújo e R. José C. Araújo  ............................... R$ 9,72 
Entre a Rua José C. Araújo e a M. da Rocha ............................................ R$ 11,64 
Entre Av. M. da Rocha e R. Pres. Dutra ................................................... R$ 9,72 
Entre R. Pres. Dutra e R. Rio de Janeiro .................................................. R$ 6,98 
RUA SANTA CATARIANA 
Entre a Chácara e a Rua José C. de Araújo .............................................. R$ 6,98 
Entre a Rua José C. Araújo e Munhoz da Rocha ...................................... R$ 11,64 
Entre Av. Munhoz da Rocha e Rio de Janeiro .......................................... R$ 6,98 
 
 
RUA AMAZONAS  
Entre Chácara e a R. Rio de Janeiro ......................................................... R$ 6,98 
 
 
RUA HEITOR JOSÉ TOLENTINO 
Entre Chácara e a Av. Gov. Lupion ......................................................... R$ 6,98 
Entre a Av. Gov. Lupion e Rua Sete de Setembro .................................... R$ 11,64 
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RUA JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO 
Entre Chácara e R. Santa Catarina ........................................................... R$ 6,98 
Entre Rua Santa Catarina e R. Yamato Ono ............................................. R$ 11,64 
Entre R. Yamato Ono e Rua Sete de Setembro / Chácara ......................... R$ 14,24 
 
 
RUA DUQUE DE CAXIAS 
Entre Chácara e R. Amazonas ................................................................. R$ 6,98 
Entre R. Amazonas e R. Santa Catarina  .................................................. R$ 9,72 
Entre R. :Santa Catarina e R. Yamato Ono............................................... R$ 11,64 
Entre R. Yamato Ono e R. Paraná ............................................................ R$ 14,24 
Entre R. Paraná e Chácara ....................................................................... R$ 11,64 
 
 
RUA AGAMENON  MAGALHÃES 
Entre Chácara e R. Amazonas ................................................................. R$ 6,98 
Entre R. Amazonas e R. Santa Catarina ................................................... R$ 9,72 
Entre R. Santa Catarina e R. Yamato Ono ................................................ R$ 11,64 
Entre R. Yamato Ono e R. Paraná ............................................................ R$ 14,24 
Entre R. Paraná e Chácara ....................................................................... R$ 11,64 
 
 
AVENIDA MUNHOZ DA ROCHA 
Entre Chácara e R. Amazonas ................................................................. R$ 6,98 
Entre R. Amazonas e R. Yamato Ono ...................................................... R$ 11,64 
Entre R. Yamato Ono e R. Paraná ............................................................ R$ 14,24 
Entre R. Paraná e R. Sete de Setembro..................................................... R$ 11,64 
 
 
RUA ALMIRO ALVES DE ALMEIDA 
Entre Chácara e R. Rio Grande do Sul ..................................................... R$ 6,98 
Entre R. Rio G. do Sul e R. Yamato Ono ................................................. R$ 9,72 
Entre R. Yamato Ono R. Paraná .............................................................. R$ 14,24 
Entre R. Paraná e R. Sete de Setembro..................................................... R$ 11,64 
 
RUA PRESIDENTE DUTRA  
Entre Chácara e R. Rio Grande do Sul ..................................................... R$ 6,98 
Entre R. Rio Grande do Sul e R. Yamato Ono ......................................... R$ 9,72 
Entre R. Yamato Ono e R. São Paulo ....................................................... R$ 14,24 
Entre R. São Paulo e R. Sete de Setembro................................................ R$ 11,64 
 
 
RUA BAHIA 
Entre Chácara e R. Rio Grande do Sul ..................................................... R$ 6,98 
Entre R. Rio Grande do Sul e R. Yamato Ono ......................................... R$ 9,72 
Entre R. yamato Ono e R. Sete de Setembro ............................................ R$ 11,64 
 
 
RUA RIO DE JANEIRO 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

  

 
Entre Chácara e a Rua Yamato Ohno ....................................................... R$ 6,98 
Entre R. Yamato Ohno e a Av. Gov. Lupion ............................................ R$ 972 
Entre Av. Gov. Lupion e R. Sete de Setembro ......................................... R$ 11,64 
Entre R. Sete de Setembro e a Chácaras  .................................................. R$ 9,72 
 

 
 
 

CONJUNTO HABITACIONAL 
 

Pedro Nicoletti ........................................................................................ R$ 9,72 
Moradia das Flores ......................................................................................R$ 9,72 

 
 
 
 

TABELA III 
 

Planta Genérica de valores (do metro quadrado m2). 
 

ÁREA DE LAZER E BALNEÁRIOS 
 

Lotes margeado por Rio .......................................................................... R$ 20,00 
Lotes afastados da margem do Rio .......................................................... R$ 16,00 
      Obs: Para fins de Tributação considera-se o metro quadrado de cada lote à área edificavel (útil) 

do mesmo. 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

TABELA IV 
 
 

I - Valor mínimo do alqueire paulista (24.200 M2)  como base de cálculo do  Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI – a serem cobrados por ocasião da transmissão de bens localizados na 
Zona Rural e Sub-Urbana do Município, exercício de 2.013 a saber. 
 
a)  Terra roxa ou mista com benfeitorias ............................................................ R$ 33.000,00 
c)    Terra roxa ou mista sem benfeitorias ............................................................. R$ 27.000,00 
d)    Chácaras sub-urbana com benfeitorias .......................................................... R$ 37.000,00 
f)    Chácaras sub-urbana sem benfeitorias............................................................ R$ 28.000,00 
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g)    Chácaras área de lazer (balneários) ............................................................... R$ 42.000,00 

  
II – Para  aplicação dos procedimentos de que trata esta Tabela, o agente avaliador levará em 

consideração os fatores que deverão fundamentar as  diferenciações do valor acima como: valor real de 
venda, áreas consideradas improdutivas, erosivas, alagadas ou comercialização de similares com maior ou 
menor preço nas imediações, cujas circunstâncias e a juízo fiscal tais valores poderão alcançar acréscimo ou 
redução de 5,0 %  no máximo.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 49/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 026/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 de agosto de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DE UNIFLOR E FUNDO MUN. DE SAUDE 

DE UNIFLOR.  
CONTRATADA: THAIS CRISTINA GUI CAMARGO 
OBJETO: Psicologia, para tratamento de saúde mental, tendo disponibilidade 
de atender tanto individual ou em grupo, conf. a necessidade do Depto de 
Saúde de Uniflor, com carga horaria de 20 hrs semanais sendo elas distribuídas 
conforme a necessidade do Depto sendo eles menos responsáveis em 
controlar o horário do profissional. 
VALOR: R$ 4.800,00 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 31 de agosto de 2012.      
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 027/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de setembro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR E FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE 
DE UNIFLOR  
CONTRATADA: LUCIANA VICENTINI SILVESTRINI E CIA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO PARA RETIFICA COMPLETA DO GOL 
AMP – 1193 E KOMBI AHX – 2968. 
VALOR: R$ 12.681,20 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 27 de setembro de 2012. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2012  
REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS 005/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de setembro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR.  
CONTRATADA: CONSTRUTORA SERPE LTDA 
OBJETO: AMPLIAÇÃO DE UMA SALA DE AULA ESCOLA MUNICIPAL MENINO 
JESUS. 
VALOR: R$ 34.660,00 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 27 de setembro de 2012. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 53/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 028/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de outubro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR e FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE.  
CONTRATADA: PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULANCIA 0KM. 
VALOR: R$ 77.949,00 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 
(duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 DIAS.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 23 de outubro de 2012. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 029/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de outubro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR. 
CONTRATADA: V. AMBROZIO INFORMATICA ME  
OBJETO: CURSO DE MAQUIAGEM. 
VALOR: R$ 4.158,00 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 
(duas) vias, na sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do 
Contratante a aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 23 de outubro de 2012. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 032/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR e FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE. 
CONTRATADA: PRÓ SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA  
OBJETO: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS. 
VALOR: R$ 4.180,61 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 11 de dezembro de 2012. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 56/2012  

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 033/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR e FUNDO MUNICIPAL 

DE SAUDE. 
CONTRATADA: FERREIRA GRACIOTIN & CIA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E ODONTOLOGICO. 
VALOR: R$ 23.621,87 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 MESES.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 11 de dezembro de 2012. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2012  
REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL 034/2012-PMU. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de dezembro de 2012. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR . 
CONTRATADA: AUTO ELETRICA GIBIN LTDA. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DESTINADO AO MICRO - ONIBUS. 
VALOR: R$ 25.886,40 
RECURSOS E DOTAÇÃO: constantes do termo de contrato. 
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na 
sede do contratante. 
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Órgão Fiscalizador do Contratante a 
aplicação de multas. 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADO  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.  
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

Uniflor, 11 de dezembro de 2012. 
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ADITIVO  
 

TERMO ADITIVO nº01 ao Contrato nº 075/2011 PMU. 
 
 

REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL N°032/2011, para contratação de apólice de seguros do Veículo do 
Município, Modelo: ESP/CAMIONETE/AMBULANCIA GM/WILLIAM/MONTANA AMB, ano de fabricação 
2011, modelo 2012, placa: AZN 0155, combustível: FLEX, CHASSI: 9BGCA80X0CB145985, OFICIAL COR 
BRANCA. 
 
CONTRATANTE: Município DE UNIFLOR - PR., neste ato denominado simplesmente Contratante, pessoa 
jurídica de direito público interno, com território no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
76.279.975/0001-62, aqui representada pelo seu Prefeito ANTONIO ZANCHETTI Netto – RG: 818.884 
SSP/PR, e CPF: 199.227.019-87 
 
CONTRATADA: PORTO SEGUROS CIA. DE SEGUROS GERAIS com sede na AV. RIO BRANCO 1489, em SÃO 
PAULO (SP), inscrita no CNPJ/MF sob nº.061.198.164/0001-60, neste ato representada pelo 
Sr.(a).ALEXANDRA DE ARAUJO KAMETANI, portadora da C.I RG: 21.636.370-6 SSP/SP e CPF: 181.710.128-
50, e HEITOR AUGUSTO ohara, portador da C.I RG: 8.273.031- SSP/SP e CPF: 094.265.928-73. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo  tem finalidade acrescentar 25 % total do Processo de 
Pregão 075/2011 – PMU, Totalizando o valor do aditivo de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), e 
firmado através do Contrato n. 75/2011. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a clausula quarta, do referido contrato, tendo acréscimo no valor de  
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), passando o valor Contratual para R$ 4.750,00 (quatro mil 
setecentos e cinquenta reais).  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado parágrafo segundo da cláusula sexta do contrato mencionado, 
prorrogando-se por mais 03 (três) meses o prazo dos serviços contratados, sendo que o prazo de 
execução da em 10/02/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas do presente contrato permanecem inalteradas.  
 
 
 
Uniflor, 09 de novembro de 2012. 
 
 
_______________________    _______________________    
CONTRATANTE     CONTRATADO  
  
  
 
.  
 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

16 de Dezembro de 2012. 12 
 

 
LEI Nº  758 /2012 

 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
proceder abertura de crédito adicional 
suplementar no corrente exercício financeiro e 
dá outras providências.  
 

  
A Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Prefeito Municipal  
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor total de R$-178.112,00(Cento e setenta e oito mil, cento e doze 
reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte  

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.3.90.39.00.00 17 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 2.895,00 

0301.04.122.0003.2.005  Manutenção da administração geral   
3.1.90.11.00.00 30 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.060,00 
3.1.90.13.00.00 31 Obrigações patronais 1.000 9.900,00 
3.1.91.13.00.00 32 Obrigações patronais 1.000 50,00 
3.3.90.39.00.00 36 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 16.505,00 

0305.04.122.0003.2.007  Junta de alistamento militar   
3.1.90.11.00.00 53 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 760,00 
3.1.91.13.00.00 54 Obrigações patronais 1.000 230,00 

0401.04.129.0005.2.019  Manutenção dos serviços de fiscalização e tributação   
3.1.90.11.00.00 59 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 2.450,00 
3.1.91.13.00.00 61 Obrigações patronais 1.000 60,00 

0402.04.123.0005.2.077  Manutenção dos serviços do departamento   
3.1.90.11.00.00 70 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 6.800,00 

0402.04.123.0005.2.016  Amortização e encargos financeiros   
4.6.90.71.00.00 69 Principal da divida contratual resgatado 1.000 25.410,00 

0403.04.123.0005.2.119  Manutenção dos serviços de tesouraria   
3.1.90.11.00.00 74 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 470,00 
3.1.91.13.00.00 75 Obrigações patronais 1.000 310,00 

0404.04.123.0005.2.017  Manutenção dos serviços de contabilidade   
3.1.91.13.00.00 83 Obrigações patronais 1.000 200,00 

0601.12.365.0013.21045  Remod e ampliação de predio destin a educação infantil   
4.4.90.51.00.00 474 Obras e instalações 1.104 12.300,00 

0601.12.365.0013.2.055  Manutenção da educação infantil   
3.1.90.11.00.00 169 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.101 730,00 
3.1.90.11.00.00 475 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.104 15.200,00 
3.1.90.13.00.00 476 Obrigações patronais 1.104 200,00 
3.1.91.13.00.00 400 Obrigações patronais 1.101 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 180 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 295,00 

0602.12.361.0013.2.047  Manutenção do ensino fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.11.00.00 206 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.102 1.080,00 
3.3.90.39.00.00 210 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.102 14.994,00 

0602.12.361.0013.2.048  Manutenção do ensino fundamental – rec.  próprios   
3.1.90.11.00.00 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.104 8.100,00 
3.1.91.13.00.00 477 Obrigações patronais 1.104 1.050,00 
3.3.90.39.00.00 225 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 380,00 

0602.12.361.0013.2.147  Manutenção do ensino fundamental – fundeb 60%   
3.1.91.13.00.00 236 Obrigações patronais 1.101 13.000,00 

0605.12.306.0013.2.121  Manutenção da cantina central da  merenda escolar   
3.1.90.11.00.00 248 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.580,00 
3.1.90.13.00.00 249 Obrigações patronais 1.000 100,00 

0702.10.301.0011.2.025  Manter os serviços de atenção básica de saude   
3.1.90.11.00.00 260 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 1.770,00 
3.1.90.13.00.00 262 Obrigações patronais 1.303 790,00 
3.1.90.13.00.00 263 Obrigações patronais 1.495 310,00 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 
 

0702.10.301.0011.2.070  Participação no CISAMUSEP   
3.3.72.39.00.00 312 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.303 6.263,00 

0702.10.303.0011.2.027  Manter o programa Saúde da Família   
3.1.91.13.00.00 265 Obrigações patronais 1.303 4.260,00 

0702.10.303.0011.2.028  Manter o programa Agentes com. de Saúde - PACS   
3.1.91.13.00.00 291 Obrigações patronais 1.495 10,00 

0705.10.302.0011.2.026  Atendimento medico odontológico a população   
3.1.90.11.00.00 316 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.303 1.170,00 

0804.08.241.0009.2.036  Manutenção do programa de atenção aos idosos   
3.3.90.39.00.00 346 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 350,00 

0804.08.244.0009.2.040  Manter os serviços de assistência social   
3.1.90.11.00.00 347 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 5.510,00 
3.1.90.13.00.00 348 Obrigações patronais 1.000 240,00 
3.3.90.39.00.00 354 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 208,00 

0902.20.601.0024.2.063  Manter e conservar os poços semi  artesianos   
3.3.90.39.00.00 365 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 850,00 

0902.20.601.0024.2.074  Apoiar e fomentar a agricultura local   
3.1.90.11.00.00 412 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 2.080,00 

0902.20.606.0024.2.010  Firmar convenio de cooperação tecnica com a Emater   
3.3.30.41.00.00 361 Contribuições 1.000 1.352,00 

1001.13.392.0016.2.062  Manter a Casa da cultura e atividades culturais   
3.3.90.39.00.00 379 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 11.930,00 

1002.27.812.0030.2.065  Manter e promover atividades esportivas   
3.3.90.39.00.00 390 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 910,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  178.112,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, 
será utilizado os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
 cancelamento das dotações abaixo: 
 

Programa de Trabalho/ 
elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte  

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 330,00 
31.90.13.00.00 12 Obrigações Patronais 1.000 3.400,00 
33.90.14.00.00 13 Diarias – Pessoal Civil 1.000 100,00 

33.90.30.00.00 14 Material de consumo 1.000 190,00 
33.90.39.00.00 17 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0201.04.124.007.2.122  Manter os serviços de controle interno   
33.90.39.00.00 20 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 100,00 

0201.04.091.0003.2.004  Manter a procuradoria juridica   
31.90.11.00.00 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 130,00 
31.91.13.00.00 23 Obrigações Patronais 1.000 270,00 
33.90.30.00.00 24 Material de consumo 1.000 100,00 
33.90.36.00.00 25 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 100,00 

0301.04.122.0003.1.003  Reforma, ampliação e remodelação do paço municipal   
4.4.90.51.00.00 27 Obras e instalações 1.000 110,00 

0301.04.122.0003.2.005  Manutenção da administração geral   
31.90.01.00.00 28 Aposentadorias, reservas remun. e reformas 1.000 190,00 
31.90.03.00.00 29 Pensões 1.000 160,00 
33.90.14.00.00 33 Diarias – Pessoal Civil 1.000 225,00 
33.90.30.00.00 34 Material de consumo 1.000 220,00 
4.4.90.52.00.00 39 Equipamento e material permanente 1.000 123,00 

0301.04.123.0003.2.067  Apoio a realização do fórum municipal de desenvolvimento   
3.3.90.30.00.00 43 Material de consumo 1.000 300,00 
3.3.90.33.00.00 44 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 
3.3.90.36.00.00 45 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 100,00 
3.3.90.39.00.00 46 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0301.04.122.0003.2.052  Manutenção da seção de recursos Humanos   
31.90.11.00.00 47 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 
31.91.13.00.00 48 Obrigações Patronais 1.000 110,00 
33.90.30.00.00 50 Material de consumo 1.000 195,00 

0301.04.122.0003.2.007  Manutenção da Junta de serviço militar   
33.90.14.00.00 55 Diarias – Pessoal Civil 1.000 100,00 
3.3.90.33.00.00 57 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 

0401.04.29.0005.2.2.019  Manutenção dos serviços de tributação e fiscalização   
31.90.11.00.00 60 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.510 3.980,00 
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33.90.14.00.00 62 Diarias – Pessoal Civil 1.000 300,00 
33.90.30.00.00 63 Material de consumo 1.000 100,00 
33.90.39.00.00 66 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.510 6.260,00 

0204.123.0005.2.2.077  Manutenção dos serviços do departamento   
33.90.30.00.00 72 Material de consumo 1.000 150,00 
33.90.39.00.00 73 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 300,00 

0304.129.0005.3.2.119  Manutenção dos serviços de tesouraria   
33.90.33.00.00 78 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 

0404.04.123.0005.2.017  Manutenção dos serviços de contabilidade   
31.90.11.00.00 81 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 260,00 

33.90.14.00.00 84 Diarias – Pessoal Civil 1.000 150,00 
33.90.30.00.00 85 Material de consumo 1.000 120,00 
4.4.90.52.00.00 90 Equipamentos e material permanente 1.000 100,00 

0501.15.541.0017.1.022  Prom. a pavimentação com bloquetes e impl. De meio fio   
44.90.51.00.00 100 Obras e instalações 1.000 1.100,00 
44.90.51.00.00 101 Obras e instalações 1.512 11.000,00 

0501.15.541.0017.1.033  Extenção e remod. da rede de distribuição de energia elet.   
44.90.51.00.00 104 Obras e instalações 1.000 1.100,00 

0501.15.451.0017.1.122  Remodelar a av . Florianópolis   
44.90.51.00.00 108 Obras e instalações 1.000 1.100,00 

0501.15.452.0019.1.223  Remodelar praças e logradouros públicos   
44.90.51.00.00 109 Obras e instalações 1.000 550,00 

0501.15.452.0019.2.011  Manutenção do Matadouro Municipal   
3.1.90.11.00.00 110 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 
3.3.90.30.00.00 111 Material de consumo 1.000 100,00 
3.3.90.39.00.00 112 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0501.26.782.0028.2.012  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   
31.90.11.00.00 113 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 570,00 
31.90.13.00.00 114 Obrigações Patronais 1.000 7.000,00 
31.91.13.00.00 115 Obrigações Patronais 1.000 270,00 

0501.15.452.0019.2014  Manutenção das atividades dos serviço urbanos   
31.90.11.00.00 120 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.000,00 
33.90.30.00.00 123 Material de consumo 1.504 150,00 
33.90.39.00.00 124 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.504 140,00 
44.90.52.00.00 125 Equipamentos e material permanente 1.504 375,00 

0501.15.452.0019.2.023  Manutenção da capela mortuária   
3.3.90.30.00.00 126 Material de consumo 1.000 100,00 
4.4.90.52.00.00 128 Equipamentos e material permanente 1.000 100,00 

0501.15.452.0019.2.080  Manutenção e melhorias no aterro sanitario   
3.3.90.30.00.00 129 Material de consumo 1.000 450,00 
3.3.90.39.00.00 130 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 615,00 
4.4.90.51.00.00 131 Obras e instalações 1.000 750,00 

0501.15.452.0019.2.104  Manutenção do sistema de iluminação publica   
3.3.90.30.00.00 132 Material de consumo 1.000 510,00 

0501.26.782.0028.1.006  Construção e reparos de pontes e bueiros   
4.4.90.51.00.00 91 Obras e instalações 1.000 100,00 

0502.26.782.0028.1.009  Adquirir Pa carregadeira   
4.4.90.52.00.00 136 Equipamento e material permanente 1.000 1025,00 

0503.15.452.0019.1.012  Adquirir um caminhão equipado com coletor de lixo   
4.4.90.52.00.00 138 Equipamento e material permanente 1.000 510,00 

0503.15.452.0019.2.018  Promover a limpeza pública e a coleta de lixo   
31.90.11.00.00 139 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1000,00 
31.91.13.00.00 142 Obras e instalações 1.000 570,00 
33.90.39.00.00 146 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 230,00 
44.90.52.00.00 148 Equipamento e material permanente 1.000 100,00 

0504.15.452.0019.2.021  Manutenção e conservação das praça parques e jardins   
31.90.11.00.00 149 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 
31.90.13.00.00 150 Obras e instalações 1.000 550,00 
33.90.36.00.00 154 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 220,00 
33.90.39.00.00 155 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0505.15.452.0019.2.020  Manutenção e conservação do cemitério municipal   
33.90.30.00.00 158 Material de consumo 1.504 350,00 
33.90.30.00.00 159 Material de consumo 1.511 1.230,00 
33.90.39.00.00 160 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 1.100,00 

0507.15.452.0019.1.013  Implantar e recuperar sinalização em vias publicas   
44.90.51.00.00 162 Obras e instalações 1.512 4.400,00 
44.90.52.00.00 163 Equipamentos e material permanente 1.512 1.100,00 

0508.15.452.0019.1.208  Prosseguimento do projeto habitacional do municipio   
44.90.51.00.00 164 Obras e instalações 1.000 550,00 
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06.01.12.365.0013.1045  Divisão de ensino infantil e creche   
44.90.51.00.00 166 Obras e instalações 1.000 260,00 

06.01.12.365.0013.1054  Implantar parques infantis no setor de ensino   
44.90.51.00.00 168 Obras e instalações 1.000 260,00 

0601.12.365.0013.2.154  Aquis de equip. e mobiliários visando atender proinfancia   
4.4.90.52.00.00 453 Equipamento e material permanente 1.103 750,00 

0601.12.365.0013.2.055  Manutenção da educação infantil   
31.90.11.00.00 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 17.970,00 
31.91.13.00.00 173 Obrigações patronais 1.103 2.550,00 

0602.12.361.0013.1.040  Constr. Remod. Ampliação e reforma de unidad escolares   
4.4.90.51.00.00 183 Obras e instalações 1.000 90,00 
44.90.51.00.00 185 Obras e instalações 1.103 290,00 

0601.12.361.0013.1.042  Adquirir equipamentos para o ensino fundamental   
44.90.52.00.00 186 Equipamentos e material permanente 1.000 265,00 
44.90.52.00.00 187 Equipamentos e material permanente 1.103 1.160,00 

0601.12.361.0013.1.056  Aquisição de veiculo para departamento de educação   
44.90.52.00.00 188 Equipamentos e material permanente 1.000 260,00 

0602.12.361.0013.2.045  Manutenção do Departamento de educação   
31.90.11.00.00 193 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 1.090,00 
33.90.30.00.00 196 Material de consumo 1.000 550,00 
33.90.30.00.00 197 Material de consumo 1.000 410,00 
4.4.90.52.00.00 201 Equipamento e material permanente 1.000 100,00 

0602.12.361.0013.2.047  Manutenção do ensino fundamental – Fundeb 40%   
3.3.90.32.00.00 209 Material  bens  ou serv para distribuição gratuita 1.102 370,00 
4.4.90.52.00.00 211 Equipamento e material permanente 1.102 360,00 

0602.12.361.0013.2.048  Manutenção do ensino fundamental – rec.  próprios   
31.90.11.00.00 212 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 660,00 
31.90.11.00.00 213 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 12.610,00 
31.90.13.00.00 401 Obrigações patronais 1.103 340,00 
31.90.16.00.00 411 Outras despesas variáveis – pessoal civil 1.103 500,00 
31.91.13.00.00 216 Obrigações patronais 1.000 1.250,00 
3.3.90.30.00.00 218 Material de consumo 1.000 90,00 
33.90.39.00.00 225 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 970,00 

0602.12.366.0013.2.057  Man. De salas destinadas a educação de jovens e adultos   
3.1.91.13.00.00 228 Obrigações patronais 1.103 840,00 
3.3.90.30.00.00 229 Material de consumo 1.000 150,00 
3.3.90.39.00.00 230 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 340,00 

0602.12.367.0013.2.060  Manutenção da educação especial   
3.1.91.13.00.00 231 Obrigações patronais 1.103 340,00 
3.1.91.13.00.00 232 Obrigações patronais 1.103 150,00 
33.90.30.00.00 233 Material de consumo 1.103 2.330,00 
33.90.39.00.00 234 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 2.330,00 

0603.12.361.0013.2.050     
31.90.11.00.00 239 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 11.680,00 
33.90.30.00.00 240 Material de consumo 1.000 1.160,00 
33.90.30.00.00 241 Material de consumo 1.103 2.230,00 
33.90.36.00.00 244 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.103 4.670,00 
33.90.39.00.00 246 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 280,00 

0605.12.306.0013.2.121  Manutenção da cantina central da merenda escolar   
33.90.39.00.00 253 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 380,00 

0702.10.301.0011.1.030  Adquirir ambulância e equip. hospital e odontológico   
44.90.52.00.00 254 Equipamentos e material permanente 1.000 110,00 

0702.10.301.0011.2.033  Manter os serviços de atenção básica de saude   
3.1.90.11.00.00 301 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 550,00 

3.1.91.13.00.00 303 Obrigações patronais 1.495 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 304 Material de consumo 1.495 15.000,00 

0702.10.301.0011.2.034  Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude   
3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.511 300,00 

0702.10.302.0011.1.070  Construir, remodelar e ampliar instalações de saude   
4.4.90.51.00.00 256 Obras e instalações 1.000 960,00 
4.4.90.51.00.00 257 Obras e instalações 1.303 530,00 

0702.10.301.0011.2.025  Manter os serviços de atenção básica de saude   
31.90.11.00.00 258 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 110,00 
31.90.13.00.00 261 Obrigações patronais 1.000 110,00 
31.91.13.00.00 264 Obrigações patronais 1.000 110,00 
33.90.14.00.00 267 Diárias – pessoal civil 1.303 130,00 
33.90.30.00.00 268 Material de consumo 1.000 110,00 
33.90.32.00.00 271 Material bem ou serviço para distribuição gratuita 1.303 690,00 
33.90.33.00.00 272 Passagens e despesas com locomoção 1.303 860,00 
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33.90.36.00.00 273 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.303 440,00 
33.90.39.00.00 274 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.000 110,00 

0702.10.303.0011.2.027  Manter o programa Saúde da Família   
31.90.11.00.00 279 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 
3.1.90.11.00.00 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.303 430,00 

3.1.91.13.00.00 282 Obrigações patronais 1.303 760,00 
33.90.30.00.00 286 Passagens e despesas com locomoção 1.303 2.200,00 
33.90.39.00.00 287 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.495 1.370,00 
44.90.52.00.00 288 Equipamentos e material permanente  300,00 

0702.10.303.0011.2.028  Manter o proma agentes comunitários de saude   
31.90.11.00.00 289 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 

0702.10.305.0011.2.031  Manter o programa Epidemiologia   
3.1.90.11.00.00 294 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 

0705.10.302.0011.2.026  Atendimento medico odontológico a população   
3.1.90.11.00.00 317 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 410,00 
3.3.90.39.00.00 320 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.495 300,00 
4.4.90.52.00.00 321 Equipamento e material permanente 1.303 100,00 

0803.08.243.0009.6.037  Des. Ações em benef. Da criança e do adolescente   
3.1.90.11.00.00 322 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 725,00 

3.1.91.13.00.00 323 Obrigações patronais 1.000 200,00 
3.3.90.30.00.00 324 Material de consumo 1.000 530,00 
33.90.39.00.00 325 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.000 260,00 
4.4.90.52.00.00 326 Equipamento e material permanente 1.000 1.000,00 

0803.08.243.0009.6.038  Manter o fundo municipal dos direitos da criança e adolesc.   
33.90.30.00.00 327 Material de consumo 1.000 1.100,00 
33.90.33.00.00 328 Passagens e despesas com locomoção 1.000 550,00 

0804.08.241.0009.1.138  Concl do centro de convivência da terceira idade   
4.4.90.51.00.00 337 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.1.038  Construir abrigo para o produtor rural   
4.4.90.51.00.00 334 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.1.135  Remodelar ou ampliar centro comunitário municipal   
4.4.90.51.00.00 336 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.2.040  Manter o serviço de assistencia social   
33.90.33.00.00 352 Material  bem ou serviço para distribuição 1.000 1.089,00 

0902.20.601.0024.1.163  Implantar sistema de abastecimento de água na zona rural   
4.4.90.51.00.00 363 Obras e instalações 1.000 510,00 

1001.13.392.0016.2.062  Manter a Casa da cultura e atividades culturais   
3.1.90.11.00.00 375 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 340,00 

3.1.90.13.00.00 376 Obrigações patronais 1.000 150,00 
1002.27.813.0030.2.124  Imp. Fanfarra mun.c/ aquis  instrumentos musicais   

3.1.90.11.00.00 392 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 160,00 
3.1.90.13.00.00 393 Obrigações patronais 1.000 160,00 
3.3.90.30.00.00 394 Material de consumo 1.000 160,00 
3.3.90.39.00.00 395 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 160,00 
4.4.90.52.00.00 396 Equipamento e material permanente 1.000 875,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  178.112,00 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 14 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
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Decreto 124/2012 

 
 

Art. 1º abre crédito adicional suplementar no valor total de R$-178.112,00(Cento e 
setenta e oito mil, cento e doze reais), destinado a reforçar as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte  

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.3.90.39.00.00 17 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 2.895,00 

0301.04.122.0003.2.005  Manutenção da administração geral   
3.1.90.11.00.00 30 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.060,00 
3.1.90.13.00.00 31 Obrigações patronais 1.000 9.900,00 
3.1.91.13.00.00 32 Obrigações patronais 1.000 50,00 
3.3.90.39.00.00 36 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 16.505,00 

0305.04.122.0003.2.007  Junta de alistamento militar   
3.1.90.11.00.00 53 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 760,00 
3.1.91.13.00.00 54 Obrigações patronais 1.000 230,00 

0401.04.129.0005.2.019  Manutenção dos serviços de fiscalização e tributação   
3.1.90.11.00.00 59 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 2.450,00 
3.1.91.13.00.00 61 Obrigações patronais 1.000 60,00 

0402.04.123.0005.2.077  Manutenção dos serviços do departamento   
3.1.90.11.00.00 70 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 6.800,00 

0402.04.123.0005.2.016  Amortização e encargos financeiros   
4.6.90.71.00.00 69 Principal da divida contratual resgatado 1.000 25.410,00 

0403.04.123.0005.2.119  Manutenção dos serviços de tesouraria   
3.1.90.11.00.00 74 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 470,00 
3.1.91.13.00.00 75 Obrigações patronais 1.000 310,00 

0404.04.123.0005.2.017  Manutenção dos serviços de contabilidade   
3.1.91.13.00.00 83 Obrigações patronais 1.000 200,00 

0601.12.365.0013.21045  Remod e ampliação de predio destin a educação infantil   
4.4.90.51.00.00 474 Obras e instalações 1.104 12.300,00 

0601.12.365.0013.2.055  Manutenção da educação infantil   
3.1.90.11.00.00 169 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.101 730,00 
3.1.90.11.00.00 475 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.104 15.200,00 
3.1.90.13.00.00 476 Obrigações patronais 1.104 200,00 
3.1.91.13.00.00 400 Obrigações patronais 1.101 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 180 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 295,00 

0602.12.361.0013.2.047  Manutenção do ensino fundamental – Fundeb 40%   
3.1.90.11.00.00 206 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.102 1.080,00 
3.3.90.39.00.00 210 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.102 14.994,00 

0602.12.361.0013.2.048  Manutenção do ensino fundamental – rec.  próprios   
3.1.90.11.00.00 214 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.104 8.100,00 
3.1.91.13.00.00 477 Obrigações patronais 1.104 1.050,00 
3.3.90.39.00.00 225 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 380,00 

0602.12.361.0013.2.147  Manutenção do ensino fundamental – fundeb 60%   
3.1.91.13.00.00 236 Obrigações patronais 1.101 13.000,00 

0605.12.306.0013.2.121  Manutenção da cantina central da  merenda escolar   
3.1.90.11.00.00 248 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.580,00 
3.1.90.13.00.00 249 Obrigações patronais 1.000 100,00 

0702.10.301.0011.2.025  Manter os serviços de atenção básica de saude   
3.1.90.11.00.00 260 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 1.770,00 
3.1.90.13.00.00 262 Obrigações patronais 1.303 790,00 
3.1.90.13.00.00 263 Obrigações patronais 1.495 310,00 

0702.10.301.0011.2.070  Participação no CISAMUSEP   
3.3.72.39.00.00 312 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.303 6.263,00 

0702.10.303.0011.2.027  Manter o programa Saúde da Família   
3.1.91.13.00.00 265 Obrigações patronais 1.303 4.260,00 

0702.10.303.0011.2.028  Manter o programa Agentes com. de Saúde - PACS   
3.1.91.13.00.00 291 Obrigações patronais 1.495 10,00 

0705.10.302.0011.2.026  Atendimento medico odontológico a população   
3.1.90.11.00.00 316 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.303 1.170,00 

0804.08.241.0009.2.036  Manutenção do programa de atenção aos idosos   
3.3.90.39.00.00 346 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 350,00 

0804.08.244.0009.2.040  Manter os serviços de assistência social   
3.1.90.11.00.00 347 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 5.510,00 
3.1.90.13.00.00 348 Obrigações patronais 1.000 240,00 
3.3.90.39.00.00 354 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 208,00 
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0902.20.601.0024.2.063  Manter e conservar os poços semi  artesianos   
3.3.90.39.00.00 365 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 850,00 

0902.20.601.0024.2.074  Apoiar e fomentar a agricultura local   
3.1.90.11.00.00 412 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 2.080,00 

0902.20.606.0024.2.010  Firmar convenio de cooperação tecnica com a Emater   
3.3.30.41.00.00 361 Contribuições 1.000 1.352,00 

1001.13.392.0016.2.062  Manter a Casa da cultura e atividades culturais   
3.3.90.39.00.00 379 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 11.930,00 

1002.27.812.0030.2.065  Manter e promover atividades esportivas   
3.3.90.39.00.00 390 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 910,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  178.112,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito que trato o artigo anterior 
serão canceladas as seguintes dotações: 

 
Programa de Trabalho/ 

elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte  

0201.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 330,00 
31.90.13.00.00 12 Obrigações Patronais 1.000 3.400,00 
33.90.14.00.00 13 Diarias – Pessoal Civil 1.000 100,00 

33.90.30.00.00 14 Material de consumo 1.000 190,00 
33.90.39.00.00 17 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0201.04.124.007.2.122  Manter os serviços de controle interno   
33.90.39.00.00 20 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 100,00 

0201.04.091.0003.2.004  Manter a procuradoria juridica   
31.90.11.00.00 22 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 130,00 
31.91.13.00.00 23 Obrigações Patronais 1.000 270,00 
33.90.30.00.00 24 Material de consumo 1.000 100,00 
33.90.36.00.00 25 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 100,00 

0301.04.122.0003.1.003  Reforma, ampliação e remodelação do paço municipal   
4.4.90.51.00.00 27 Obras e instalações 1.000 110,00 

0301.04.122.0003.2.005  Manutenção da administração geral   
31.90.01.00.00 28 Aposentadorias, reservas remun. e reformas 1.000 190,00 
31.90.03.00.00 29 Pensões 1.000 160,00 
33.90.14.00.00 33 Diarias – Pessoal Civil 1.000 225,00 
33.90.30.00.00 34 Material de consumo 1.000 220,00 
4.4.90.52.00.00 39 Equipamento e material permanente 1.000 123,00 

0301.04.123.0003.2.067  Apoio a realização do fórum municipal de desenvolvimento   
3.3.90.30.00.00 43 Material de consumo 1.000 300,00 
3.3.90.33.00.00 44 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 
3.3.90.36.00.00 45 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 100,00 
3.3.90.39.00.00 46 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0301.04.122.0003.2.052  Manutenção da seção de recursos Humanos   
31.90.11.00.00 47 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 
31.91.13.00.00 48 Obrigações Patronais 1.000 110,00 
33.90.30.00.00 50 Material de consumo 1.000 195,00 

0301.04.122.0003.2.007  Manutenção da Junta de serviço militar   
33.90.14.00.00 55 Diarias – Pessoal Civil 1.000 100,00 
3.3.90.33.00.00 57 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 

0401.04.29.0005.2.2.019  Manutenção dos serviços de tributação e fiscalização   
31.90.11.00.00 60 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.510 3.980,00 
33.90.14.00.00 62 Diarias – Pessoal Civil 1.000 300,00 
33.90.30.00.00 63 Material de consumo 1.000 100,00 
33.90.39.00.00 66 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.510 6.260,00 

0204.123.0005.2.2.077  Manutenção dos serviços do departamento   
33.90.30.00.00 72 Material de consumo 1.000 150,00 
33.90.39.00.00 73 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 300,00 

0304.129.0005.3.2.119  Manutenção dos serviços de tesouraria   
33.90.33.00.00 78 Passagens e despesas com locomoção 1.000 100,00 

0404.04.123.0005.2.017  Manutenção dos serviços de contabilidade   
31.90.11.00.00 81 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 260,00 

33.90.14.00.00 84 Diarias – Pessoal Civil 1.000 150,00 
33.90.30.00.00 85 Material de consumo 1.000 120,00 
4.4.90.52.00.00 90 Equipamentos e material permanente 1.000 100,00 

0501.15.541.0017.1.022  Prom. a pavimentação com bloquetes e impl. De meio fio   
44.90.51.00.00 100 Obras e instalações 1.000 1.100,00 
44.90.51.00.00 101 Obras e instalações 1.512 11.000,00 

0501.15.541.0017.1.033  Extenção e remod. da rede de distribuição de energia elet.   
44.90.51.00.00 104 Obras e instalações 1.000 1.100,00 
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0501.15.451.0017.1.122  Remodelar a av . Florianópolis   
44.90.51.00.00 108 Obras e instalações 1.000 1.100,00 

0501.15.452.0019.1.223  Remodelar praças e logradouros públicos   
44.90.51.00.00 109 Obras e instalações 1.000 550,00 

0501.15.452.0019.2.011  Manutenção do Matadouro Municipal   
3.1.90.11.00.00 110 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 
3.3.90.30.00.00 111 Material de consumo 1.000 100,00 
3.3.90.39.00.00 112 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0501.26.782.0028.2.012  Manter os serviços de conservação de estradas vicinais   
31.90.11.00.00 113 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 570,00 
31.90.13.00.00 114 Obrigações Patronais 1.000 7.000,00 
31.91.13.00.00 115 Obrigações Patronais 1.000 270,00 

0501.15.452.0019.2014  Manutenção das atividades dos serviço urbanos   
31.90.11.00.00 120 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.000,00 
33.90.30.00.00 123 Material de consumo 1.504 150,00 
33.90.39.00.00 124 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.504 140,00 
44.90.52.00.00 125 Equipamentos e material permanente 1.504 375,00 

0501.15.452.0019.2.023  Manutenção da capela mortuária   
3.3.90.30.00.00 126 Material de consumo 1.000 100,00 
4.4.90.52.00.00 128 Equipamentos e material permanente 1.000 100,00 

0501.15.452.0019.2.080  Manutenção e melhorias no aterro sanitario   
3.3.90.30.00.00 129 Material de consumo 1.000 450,00 
3.3.90.39.00.00 130 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 615,00 
4.4.90.51.00.00 131 Obras e instalações 1.000 750,00 

0501.15.452.0019.2.104  Manutenção do sistema de iluminação publica   
3.3.90.30.00.00 132 Material de consumo 1.000 510,00 

0501.26.782.0028.1.006  Construção e reparos de pontes e bueiros   
4.4.90.51.00.00 91 Obras e instalações 1.000 100,00 

0502.26.782.0028.1.009  Adquirir Pa carregadeira   
4.4.90.52.00.00 136 Equipamento e material permanente 1.000 1025,00 

0503.15.452.0019.1.012  Adquirir um caminhão equipado com coletor de lixo   
4.4.90.52.00.00 138 Equipamento e material permanente 1.000 510,00 

0503.15.452.0019.2.018  Promover a limpeza pública e a coleta de lixo   
31.90.11.00.00 139 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1000,00 
31.91.13.00.00 142 Obras e instalações 1.000 570,00 
33.90.39.00.00 146 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 230,00 
44.90.52.00.00 148 Equipamento e material permanente 1.000 100,00 

0504.15.452.0019.2.021  Manutenção e conservação das praça parques e jardins   
31.90.11.00.00 149 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 
31.90.13.00.00 150 Obras e instalações 1.000 550,00 
33.90.36.00.00 154 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 220,00 
33.90.39.00.00 155 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 100,00 

0505.15.452.0019.2.020  Manutenção e conservação do cemitério municipal   
33.90.30.00.00 158 Material de consumo 1.504 350,00 
33.90.30.00.00 159 Material de consumo 1.511 1.230,00 
33.90.39.00.00 160 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.000 1.100,00 

0507.15.452.0019.1.013  Implantar e recuperar sinalização em vias publicas   
44.90.51.00.00 162 Obras e instalações 1.512 4.400,00 
44.90.52.00.00 163 Equipamentos e material permanente 1.512 1.100,00 

0508.15.452.0019.1.208  Prosseguimento do projeto habitacional do municipio   
44.90.51.00.00 164 Obras e instalações 1.000 550,00 

06.01.12.365.0013.1045  Divisão de ensino infantil e creche   
44.90.51.00.00 166 Obras e instalações 1.000 260,00 

06.01.12.365.0013.1054  Implantar parques infantis no setor de ensino   
44.90.51.00.00 168 Obras e instalações 1.000 260,00 

0601.12.365.0013.2.154  Aquis de equip. e mobiliários visando atender proinfancia   
4.4.90.52.00.00 453 Equipamento e material permanente 1.103 750,00 

0601.12.365.0013.2.055  Manutenção da educação infantil   
31.90.11.00.00 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 17.970,00 
31.91.13.00.00 173 Obrigações patronais 1.103 2.550,00 

0602.12.361.0013.1.040  Constr. Remod. Ampliação e reforma de unidad escolares   
4.4.90.51.00.00 183 Obras e instalações 1.000 90,00 
44.90.51.00.00 185 Obras e instalações 1.103 290,00 

0601.12.361.0013.1.042  Adquirir equipamentos para o ensino fundamental   
44.90.52.00.00 186 Equipamentos e material permanente 1.000 265,00 
44.90.52.00.00 187 Equipamentos e material permanente 1.103 1.160,00 

0601.12.361.0013.1.056  Aquisição de veiculo para departamento de educação   
44.90.52.00.00 188 Equipamentos e material permanente 1.000 260,00 

0602.12.361.0013.2.045  Manutenção do Departamento de educação   
31.90.11.00.00 193 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 1.090,00 
33.90.30.00.00 196 Material de consumo 1.000 550,00 
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33.90.30.00.00 197 Material de consumo 1.000 410,00 
4.4.90.52.00.00 201 Equipamento e material permanente 1.000 100,00 

0602.12.361.0013.2.047  Manutenção do ensino fundamental – Fundeb 40%   
3.3.90.32.00.00 209 Material  bens  ou serv para distribuição gratuita 1.102 370,00 
4.4.90.52.00.00 211 Equipamento e material permanente 1.102 360,00 

0602.12.361.0013.2.048  Manutenção do ensino fundamental – rec.  próprios   
31.90.11.00.00 212 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 660,00 
31.90.11.00.00 213 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 12.610,00 
31.90.13.00.00 401 Obrigações patronais 1.103 340,00 
31.90.16.00.00 411 Outras despesas variáveis – pessoal civil 1.103 500,00 
31.91.13.00.00 216 Obrigações patronais 1.000 1.250,00 
3.3.90.30.00.00 218 Material de consumo 1.000 90,00 
33.90.39.00.00 225 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 970,00 

0602.12.366.0013.2.057  Man. De salas destinadas a educação de jovens e adultos   
3.1.91.13.00.00 228 Obrigações patronais 1.103 840,00 
3.3.90.30.00.00 229 Material de consumo 1.000 150,00 
3.3.90.39.00.00 230 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 340,00 

0602.12.367.0013.2.060  Manutenção da educação especial   
3.1.91.13.00.00 231 Obrigações patronais 1.103 340,00 
3.1.91.13.00.00 232 Obrigações patronais 1.103 150,00 
33.90.30.00.00 233 Material de consumo 1.103 2.330,00 
33.90.39.00.00 234 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 2.330,00 

0603.12.361.0013.2.050     
31.90.11.00.00 239 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.103 11.680,00 
33.90.30.00.00 240 Material de consumo 1.000 1.160,00 
33.90.30.00.00 241 Material de consumo 1.103 2.230,00 
33.90.36.00.00 244 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.103 4.670,00 
33.90.39.00.00 246 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.103 280,00 

0605.12.306.0013.2.121  Manutenção da cantina central da merenda escolar   
33.90.39.00.00 253 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 380,00 

0702.10.301.0011.1.030  Adquirir ambulância e equip. hospital e odontológico   
44.90.52.00.00 254 Equipamentos e material permanente 1.000 110,00 

0702.10.301.0011.2.033  Manter os serviços de atenção básica de saude   
3.1.90.11.00.00 301 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 550,00 

3.1.91.13.00.00 303 Obrigações patronais 1.495 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 304 Material de consumo 1.495 15.000,00 

0702.10.301.0011.2.034  Operacionalizar o Fundo Municipal de Saude   
3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.511 300,00 

0702.10.302.0011.1.070  Construir, remodelar e ampliar instalações de saude   
4.4.90.51.00.00 256 Obras e instalações 1.000 960,00 
4.4.90.51.00.00 257 Obras e instalações 1.303 530,00 

0702.10.301.0011.2.025  Manter os serviços de atenção básica de saude   
31.90.11.00.00 258 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 110,00 
31.90.13.00.00 261 Obrigações patronais 1.000 110,00 
31.91.13.00.00 264 Obrigações patronais 1.000 110,00 
33.90.14.00.00 267 Diárias – pessoal civil 1.303 130,00 
33.90.30.00.00 268 Material de consumo 1.000 110,00 
33.90.32.00.00 271 Material bem ou serviço para distribuição gratuita 1.303 690,00 
33.90.33.00.00 272 Passagens e despesas com locomoção 1.303 860,00 
33.90.36.00.00 273 Outros serviços de terceiros – pessoa fisica 1.303 440,00 
33.90.39.00.00 274 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.000 110,00 

0702.10.303.0011.2.027  Manter o programa Saúde da Família   
31.90.11.00.00 279 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 
3.1.90.11.00.00 280 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.303 430,00 

3.1.91.13.00.00 282 Obrigações patronais 1.303 760,00 
33.90.30.00.00 286 Passagens e despesas com locomoção 1.303 2.200,00 
33.90.39.00.00 287 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.495 1.370,00 
44.90.52.00.00 288 Equipamentos e material permanente  300,00 

0702.10.303.0011.2.028  Manter o proma agentes comunitários de saude   
31.90.11.00.00 289 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 1.100,00 

0702.10.305.0011.2.031  Manter o programa Epidemiologia   
3.1.90.11.00.00 294 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 200,00 

0705.10.302.0011.2.026  Atendimento medico odontológico a população   
3.1.90.11.00.00 317 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.495 410,00 
3.3.90.39.00.00 320 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.495 300,00 
4.4.90.52.00.00 321 Equipamento e material permanente 1.303 100,00 

0803.08.243.0009.6.037  Des. Ações em benef. Da criança e do adolescente   
3.1.90.11.00.00 322 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 725,00 

3.1.91.13.00.00 323 Obrigações patronais 1.000 200,00 
3.3.90.30.00.00 324 Material de consumo 1.000 530,00 
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33.90.39.00.00 325 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.000 260,00 
4.4.90.52.00.00 326 Equipamento e material permanente 1.000 1.000,00 

0803.08.243.0009.6.038  Manter o fundo municipal dos direitos da criança e adolesc.   
33.90.30.00.00 327 Material de consumo 1.000 1.100,00 
33.90.33.00.00 328 Passagens e despesas com locomoção 1.000 550,00 

0804.08.241.0009.1.138  Concl do centro de convivência da terceira idade   
4.4.90.51.00.00 337 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.1.038  Construir abrigo para o produtor rural   
4.4.90.51.00.00 334 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.1.135  Remodelar ou ampliar centro comunitário municipal   
4.4.90.51.00.00 336 Obras e instalações 1.000 410,00 

0804.08.244.0009.2.040  Manter o serviço de assistencia social   
33.90.33.00.00 352 Material  bem ou serviço para distribuição 1.000 1.089,00 

0902.20.601.0024.1.163  Implantar sistema de abastecimento de água na zona rural   
4.4.90.51.00.00 363 Obras e instalações 1.000 510,00 

1001.13.392.0016.2.062  Manter a Casa da cultura e atividades culturais   
3.1.90.11.00.00 375 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 340,00 

3.1.90.13.00.00 376 Obrigações patronais 1.000 150,00 
1002.27.813.0030.2.124  Imp. Fanfarra mun.c/ aquis  instrumentos musicais   

3.1.90.11.00.00 392 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.000 160,00 
3.1.90.13.00.00 393 Obrigações patronais 1.000 160,00 
3.3.90.30.00.00 394 Material de consumo 1.000 160,00 
3.3.90.39.00.00 395 Outros serviços de terceiros – pessoa juridica 1.000 160,00 
4.4.90.52.00.00 396 Equipamento e material permanente 1.000 875,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  178.112,00 
 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 14 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
 

 
Janilson Marcos Donasan 

Prefeito Municipal 
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                     LEI Nº 759/2012 
 

Ementa:- Autoriza a instituição do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão 

da AMUSEP – PROAMUSEP, bem como ratifica o Protocolo de Intenções, e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVARÁ E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE, 

L E I :- 
Art. 1º - Fica autorizada a instituição do CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DA AMUSEP - PROAMUSEP, que será constituído sob forma de 

Consórcio Público, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins econômicos, com CNPJ 

a ser requerido junto ao Ministério da Fazenda, com sede e foro na Rua Piratininga, 813, 2º andar, 

Edifício Martinhago, nesta cidade de Maringá – PR, constituído por prazo indeterminado, sem fins 

econômicos, bem como a inclusão do Município de Ourizona, como associado fundador, em 

conjunto com os Municípios de Ângulo, Astorga, Atalaia, Colorado, Doutor Camargo, Floraí, 

Floresta, Flórida, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivatuba, Lobato, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, 

Maringá, Munhoz de Mello, Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Paiçandu, Paranacity, 

Presidente Castelo Branco, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Jorge do Ivaí, Sarandi e 

Uniflor. 

Art. 2° - A instituição que trata o artigo 1° dar-se-á na forma da legislação 

vigente, em especial a Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005 e o artigo 41 do Decreto n° 6.017, de 

17 de janeiro de 2007 e o artigo 41, V, do Código Civil Brasileiro. 

Art. 3º - O Poder Executivo fica autorizado a incluir na vigente Lei 

Orçamentária os créditos adicionais suficientes para instituição do PROAMUSEP, obrigando-se ao 

pagamento do valor correspondente à sua participação inicial e demais despesas assumidas por 

adesão ao contrato de rateio, decorrente da aprovação do Protocolo de Intenções, sendo que para 

adimplência destes valores fornecerá autorização de desconto mensal em conta corrente.   

Art. 4° - O PROAMUSEP tem por finalidade a execução de gestão associada 

de serviços públicos de competência de seus Associados, ações e políticas de desenvolvimento 

socioeconômico local e regional, infraestrutura urbana e rural, nas áreas da educação, trabalho e 

ação social, habitação, saneamento, agricultura, indústria, comércio, turismo, meio-ambiente, 

abastecimento, produção e transporte, comunicação, segurança e segurança alimentar, além de 

outras que vierem a ser definidas posteriormente em Assembleia Geral, para aprovação do Estatuto 

Social.  

Art. 5º - Para consecução dos atos e despesas de constituição da 

personalidade jurídica do PROAMUSEP fica autorizada a destinação de quota, para compor o 

Fundo de Recursos Financeiros, na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para cada 

Município fundador. 
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Art. 6º. - O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito suplementar no 

Orçamento Municipal, para atender as despesas decorrentes do cumprimento desta Lei. 

Art. 7° - Fica ratificado, desde já, sem reservas, o Protocolo de Intenções que 

fará parte integrante da presente Lei, na forma do Anexo I. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                   Ourizona, 14 de  dezembro de 2012. 

 

 

               JANILSON MARCOS DONASAN 

                          Prefeito Municipal 
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LEI Nº 760 /2012 

 
AUTORIZA A CONCESSÃO DE ABONO EXCEPCIONAL AOS 
PROFESSORES E PROFISSIONAIS DO SUPORTE 
PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EM EFETIVO 
EXERCÍCIO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DE FORMA 
A ATENDER AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 21 E 22 DA LEI 
FEDERAL Nº 11.494/2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Câmara Municipal de OURIZONA aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono excepcional aos professores e 

profissionais do suporte pedagógico da educação básica em efetivo exercício na rede municipal de 
ensino, durante o ano letivo de 2012, de forma a: 
 
I. Utilizar a totalidade dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – repassados ao Município de 
OURIZONA, nos termos da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007; 
 
II. Destinar 60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, em 
cumprimento ao disposto no art. 22, “caput”, da Lei Federal a que se refere o inciso I. 
 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no “caput” deste artigo, considera-se: 
 
a) profissionais do suporte pedagógico da educação básica: aqueles com atuação direta em direção 
ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e 
coordenação pedagógica; 
 
b) efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério e de suporte 
pedagógico na educação básica da rede municipal de ensino; 
 
c) ano letivo: período das atividades efetivas de magistério e de suporte pedagógico na educação 
básica da rede municipal de ensino. 
 

Art. 2º O abono de que trata esta Lei não se estende aos servidores contratados por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os quais 
possuem contratos específicos com a Administração. 
 

Art. 3º O abono não constituirá parte integrante da remuneração, não gerará qualquer direito 
trabalhista e nem fará parte de nenhuma base de cálculo para as incidências fiscais. 
 

Art. 4º O montante global do abono de que trata esta Lei, apurado pela contabilidade 
municipal, será de até R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e completará o percentual mínimo de 
60% dos recursos do FUNDEB destinados a remuneração dos profissionais conforme definido no 
inciso II do Art. 1º desta Lei. 
 

Art. 5º O abono de que trata esta Lei será pago até o final do mês de Dezembro do corrente 
exercício. 
 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação própria 
consignada no orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário, utilizando como 
recursos o excesso de arrecadação da fonte 101 apurado no exercício.  
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

OURIZONA, 14 de DEZEMBRO de 2012. 
 
 
 
 

 
JANILSON MARCOS DONASAN 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 000125/12 de 14 de Dezembro de 2012
 Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2012, e da outras providências.

O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
OURIZONA e autorização contida na Lei Municipal nº 000723/11 de 28 de Setembro de
2011.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Art. 1º 

08 - SEC. MUN. DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA FAMÍLIA        
08.04 - DIVISÃO DA FAMILÍA                                

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 560,00
3.3.90.39.00.00.00.003702 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(398)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.296,00
3.3.90.39.00.00.00.000702 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(459)        

Total Suplementação: 2.856,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Item I

 Art. 2º  Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de
cancelamento de dotações, abaixo descrita(s):

08 - SEC. MUN. DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA FAMÍLIA        
08.04 - DIVISÃO DA FAMILÍA                                

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.298,00
3.1.91.13.00.00.00.000702 -   OBRIGAÇÕES PATRONAIS

(468)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 15,00
4.4.90.52.00.00.00.000702 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(471)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 365,00
4.4.90.52.00.00.00.003702 -   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(416)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 195,00
3.3.90.30.00.00.00.003702 -   MATERIAL DE CONSUMO

(417)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 93,00
3.3.90.30.00.00.00.000702 -   MATERIAL DE CONSUMO

(472)        

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 890,00
3.1.90.11.00.00.00.000702 -   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

(467)        

Total Anulação: 2.856,00

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

JANILSON MARCOS DONASAN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 14 de Dezembro de 2012

Prefeito Municipal

EsteArt. 3º
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DECRETO Nº 000126/12 de 14 de Dezembro de 2012
 Estabeleçe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do exercício de
2012, e da outras providências.

O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA no
exercício das  atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de
OURIZONA e autorização contida na Lei Municipal nº 000723/11 de 28 de Setembro de
2011.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): Art. 1º 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                  
06.02 - DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL E ESPECIAL          

12.361.013.2.047 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40 % 9.000,00
3.3.90.30.00.00.00.000102 -   MATERIAL DE CONSUMO

(208)        

08 - SEC. MUN. DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA FAMÍLIA        
08.04 - DIVISÃO DA FAMILÍA                                

08.244.009.2.040 - MANTER OS SERVIÇOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 13.000,00
3.3.90.39.00.00.00.000702 -   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(459)        

Total Suplementação: 22.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
 Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente  
de Excesso de Arrecadação conforme fonte(s) descrita(s): Item I

 Art. 2º 

13.000,000702  -  FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL - PBFI

9.000,000102  -  Fundeb 40% - Exercicio Corrente

Total Anulação: 22.000,00

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

JANILSON MARCOS DONASAN

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 14 de Dezembro de 2012

Prefeito Municipal

EsteArt. 3º


